
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 15 de junho de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b2

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 071/2021
Pregão Eletrônico - nº 045/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de Formulário Contínuo do tipo Nota Fiscal de Produtor Rural,  Conforme Condições E 
Especificações Estabelecidas No Edital – Anexo I – Termo de Referência”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 10h00min do dia 28/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h30min do dia 28/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h31min do dia 28/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Junho de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 087/2021
Revoga o Edital de Pregão Presencial nº. 031/2021 de 09 de junho de 2021 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Presencial nº. 031/2021 de 09 de junho 
de 2021, que tinha como objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços na Elaboração 
de Diagnóstico Situacional e Elaboração de Plano de Intervenção em Saúde Mental para Instituição de Acolhimento 
de Crianças e Adolescentes.
  Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases 
internas e externas já decorridas do processo em tela, por conveniência Administrativa.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos  14 de junho de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 087/2021
Revoga o Edital de Pregão Presencial nº. 031/2021 de 09 de junho de 2021 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Presencial nº. 031/2021 de 09 de junho 
de 2021, que tinha como objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços na Elaboração 
de Diagnóstico Situacional e Elaboração de Plano de Intervenção em Saúde Mental para Instituição de Acolhimento 
de Crianças e Adolescentes.
  Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases 
internas e externas já decorridas do processo em tela, por conveniência Administrativa.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 003 de janeiro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de BrasilÃndia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 021/2021
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 016/2021, datada de 10 de Junho de 2021;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO ocupante do cargo de Presidente desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 16/06/2021;
b) Data do fim: 18/06/2021;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NOS DITAMES DA LEI ATUAL (8.666/93) E AS INOVAÇÕES DA 
NOVA LEI (14.133/21) E AS PRINCIPAIS MUDANÇAS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 14 de 
Junho de 2021.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 022/2021
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 017/2021, datada de 10 de Junho de 2021;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 16/06/2021;
b) Data do fim: 18/06/2021;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NOS DITAMES DA LEI ATUAL (8.666/93) E AS INOVAÇÕES DA 
NOVA LEI (14.133/21) E AS PRINCIPAIS MUDANÇAS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 14 de 
Junho de 2021.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 023/2021
SÚMULA: Concede diária ao Senhor JAIR DE JESUS DE LIMA VEIGA
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 018/2021, datada de 10 de Junho de 2021;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor JAIR DE JESUS DE LIMA VEIGA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 16/06/2021;
b) Data do fim: 18/06/2021;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NOS DITAMES DA LEI ATUAL (8.666/93) E AS INOVAÇÕES DA 
NOVA LEI (14.133/21) E AS PRINCIPAIS MUDANÇAS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 14 de 
Junho de 2021.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 024/2021
SÚMULA: Concede diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 019/2021, datada de 10 de Junho de 2021;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 16/06/2021;
b) Data do fim: 18/06/2021;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NOS DITAMES DA LEI ATUAL (8.666/93) E AS INOVAÇÕES DA 
NOVA LEI (14.133/21) E AS PRINCIPAIS MUDANÇAS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 14 de 
Junho de 2021.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 025/2021
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 020/2021, datada de 10 de Junho de 2021;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 16/06/2021;
b) Data do fim: 18/06/2021;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NOS DITAMES DA LEI ATUAL (8.666/93) E AS INOVAÇÕES DA 
NOVA LEI (14.133/21) E AS PRINCIPAIS MUDANÇAS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 14 de 
Junho de 2021.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 026/2021
SÚMULA: Concede diária ao Senhor ALISSON GIOVANI GOES
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 021/2021, datada de 10 de Junho de 2021;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor ALISSON GIOVANI GOES ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 16/06/2021;
b) Data do fim: 18/06/2021;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NOS DITAMES DA LEI ATUAL (8.666/93) E AS INOVAÇÕES DA 
NOVA LEI (14.133/21) E AS PRINCIPAIS MUDANÇAS”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 14 de 
Junho de 2021.
EDVAR VEIGA BRITO
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná 
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 274/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/PR
SAÍDA: 15/06/2021 ás 07:00 horas
RETORNO: 15/06/2021 ás 17:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA,CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 
DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE MARINGÁ/PR, 
PARA TRANPORTAR UMA PESSOA PARA RELIZAR PERÍCIA DO INSS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
ADEMIR NOBERTO DE LIMA
Recebi em ___/___/____

Item CAT MAT Descrição dos Produtos Unid. Qtde Unitário Total FIRMA VENCEDORA (C0NTRATADA)

1.464,00               

630,00                   

77,50                      
50,00                      

215,00                   

344,00                   

11.159,70             
Balões de látex – Nº 7, pacote com 50 unidades, cores diversas 2.835,00               

2.977,85               

3.307,00               

715,00                   

5.096,00               

7.140,00               

105,00                   
1.039,50               

11.910,00             
10.000,00             

5.760,00               

7.000,00               

9.800,00               

1.325,00               
2.100,00               

1.890,00               

234,00                   

234,00                   

2.390,00               

2.390,00               

2.390,00               

500,00                   

50,00                      

550,00                   

226,99                   
Capa p/ encadernação cristal, a4 – pacote com 100fls 5.866,12               
Capa p/ encadernação preto, a4 – pacote com 100fls 5.194,00               

1.380,00               
1.380,00               
1.830,00               

444,15                   
439,00                   
443,00                   
444,15                   
444,15                   

205,90                   

244,00                   

358,00                   

558,00                   

309,00                   

488,00                   
460,00                   

662,90                   

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 046/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Materiais de 
Expediente para utilização nas Divisões do Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico de nº 046/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO PREÇO CONTRATADO

CNPJ: 76.404.136/0001-29

1/4
121,00                   

877,00                   
800,00                   

4.997,50               
22,90                      

3.000,00               
290,00                   

150,00                   

2.742,99               
59.844,40             

5.000,00               
5.376,00               
5.900,00               
2.198,00               

54,90                      
1.766,00               
2.690,00               
3.350,00               
4.565,00               

766,00                   
93,00                      
48,00                      

1.675,00               
2.300,00               
4.480,00               
3.905,00               

470,00                   
1.370,00               
4.499,95               

66,00                      
4.100,00               
5.479,95               

940,00                   

123,00                   

2.800,00               

510,00                   

1.100,00               

188,00                   
727,00                   
888,30                   
820,00                   

1.380,00               

2.320,00               

88,00                      
150,00                   

2.490,00               

4.470,00               

12.000,00             

4.290,00               
254,74                   
377,24                   
810,00                   
638,00                   
471,90                   

40,00                      

75,00                      

75,00                      

72,00                      

126,00                   

94,00                      
135,00                   
133,00                   
117,00                   
219,00                   

50,00                      
Papel auto adesivo transparente, tipo contact – rolo de 45cm x 25 m. 5.491,95               

2.150,00               

2/4 91,00                      

550,00                   

60,00                      

448,00                   

20,25                      
1.170,40               

84,90                      

490,00                   

1.200,00               

348,90                   

440,00                   

485,00                   

229,50                   

349,00                   

470,00                   

520,00                   

5.400,00               

5.400,00               

5.000,00               
8.200,00               

8.990,00               

700,00                   

700,00                   
690,00                   
690,00                   

1.707,00               
2.349,00               
2.620,00               
2.070,00               

1.158,75               

678,00                   

2.100,00               

3.500,00               

6.986,00               
6.720,00               

785,00                   

785,00                   

785,00                   

73,00                      

75,00                      

75,00                      

85,00                      

111,00                   

153,00                   

62,00                      

74,25                      

80,00                      

1.900,00               

1.400,00               

207,15                   
431,13                   
648,20                   
300,00                   
300,00                   

1.809,95               

1.809,95               

1.809,95               

3/4
1.809,80               

1.808,95               

1.809,95               

1.809,95               

1.809,95               

953,00                   
18,88                      
50,00                      

120,00                   
2.900,00               
1.011,49               

800,00                   
940,00                   

30,00                      

30,00                      

30,00                      

3.115,00               

3.115,00               

85,00                      

--------

7.000,00               

140,00                   

189,00                   

3.329,76               

145,00                   

3.998,00               

454,90                   

360,00                   

700,00                   

40,84                      
40,84                      

626,00                   

TOTAL: 422.315,21          

Mariluz, 14 de junho de 2021

Paulo Armando da Silva Alves
CPF: 805.330.519-9
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 073/2021
Pregão Eletrônico - nº 046/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de Cestas Básicas para atendimento das famílias carentes em situação de vulnerabilidade social, 
cadastradas no Centro de Referência da Assistência Social – CRAS de Alto Paraíso. As cestas serão solicitadas de 
acordo com a necessidade da Secretaria Solicitante, onde deverão ser entregues nos locais especificados, de acordo 
com as condições particulares deste Edital”.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min horas do dia 28/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h01min às 14h30min horas do dia 28/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h31min horas do dia 28/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 101.320,00 (Cento e Um Mil, Trezentos e Vinte Reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Junho de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA N° 202/2021, de 14/06/2021
Sumula: Dispõe sabre EXONERACAO de CHEFE DA DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA e da outras providências.
0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Parana, no uso das suas atribuiyoes legais,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido do servidor, a partir de 14 de junho de 2021, LUCAS THIERRI BROGIATO portador do CPF: 
080.418.259-07 e do RG N° 9.379.883-0 SSP/PR, do cargo comissionado de CHEFE DA DIVISAO DE VIGILANCIA 
SANITARIA, CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Saude.
II - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 14 de junho de 2021.
Alto Piquiri, 14 de Junho de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2021, de 14/06/2021
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
LETICIA FEDERLE DOS PASSOS 2020/2021 14/06/2021 A 23/06/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 14 de junho de 2021.
Alto Piquiri, 14 de Junho de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 205/2021, de 14/06/2021
SÚMULA: Concede férias de 30 dias a servidora TATIANE CORREIA DE OLIVEIRA abaixo relacionado e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
TATIANE CORREIA DE OLIVEIRA 2019/2020 14/06/2021 A 13/07/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 14 de junho 
de 2021.
Alto Piquiri, 14 de Junho de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/2021, de 14/06/2021
Súmula: Dispõe sobre nomeação de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear, a partir de 14 de junho de 2021, MURYLLO DE OLIVEIRA BARBOSA portador do CPF: 088.421.879-
17 e do RG Nº 12.846.168-0 SSP/PR, para ocupar o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITARIA, 
CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme atribuições e  remuneração constantes na Lei Municipal Nº 
275/2015 de 19.11.2015 e Lei Municipal Nº 575/2021 de 22.01.2021.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 14 de 
junho de 2021.
Alto Piquiri, 14 de Junho de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

sÚMula de requeriMento de licenÇa siMPlificada
CICERO VIANA DE CARVALHO 72269375904 (CNPJ: 33.688.570/0001-75) torna público que irá requerer ao IAT, a 
Licença Simplificada para a atividade de Armazenamento temporário e transbordo de resíduos sólidos, Barracões para 
Triagem de RSU Não Perigosos a ser implantada no LOTE RURAL N?598-A/597-A, DA GLEBA BOA ESPERANÇA, 
S/Nº, ZONA RURAL, CEP 87545-000 - Esperança Nova/Pr. 

 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo relacionadas: 
PROCESSO Nº 52/21 
Pregão Eletrônico: Nº 28/21 
          Objeto: Aquisição de implementos agrícolas, para atender a secretaria de agricultura, conforme contrato de 
repasse nº 853221/2017/SEAD/CAIXA.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00 Horas do dia 30/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 09:00min do dia 30/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h
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Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. 
AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 004/2020, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
CLAUDIA MONTEIRO AITA – SERVIÇOS MÉDICOS.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, centro, 
Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, 
residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado a Empresa CLAUDIA MONTEIRO AITA – SERVIÇOS MEDICOS, 
inscrita no CNPJ sob n.º 28.654.554/0001-21, com sede a Rua Apucarana, n.º 1686, 
centro, Fone: (44) 3624-0403, e-mail: claudiamonteiroaita@gmail.com, no Município 
de Ivaté – PR, CEP: 87.525-000, neste ato devidamente representada pela Sra. 
CLAUDIA MONTEIRO AITA, brasileira, casada, medica, portadora da cédula de 
identidade civil RG n.º 9.541.648-9 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n.º 047.788.859-
37, residente e domiciliada na Rua Apucarana, n.º 1686, centro, Fone: (44) 3624-
0403, Cel. (49) 9 9803-9804, Município de Ivaté - PR, CEP: 87.525-000, doravante 
denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços médicos de atendimento clinico geral para 
atendimento nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, considerando o inciso 
II, art. 57, da Lei Federal n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta, 
do contrato original n.º 037/2020, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DA ALTERAÇÃO: acréscimo do quantitativo:
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.
1 Prestação de serviços médicos, de atendimento clinico geral, para 
realização de consultas ambulatoriais em pacientes sintomáticos com sintomas 
gripais e outras patologias crônicas nas Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Cidade Gaúcha – PR. Svç / Mês 3
1.1.2 Para os serviços acordados neste objeto, serão faturados, mensalmente, 
conforme sua execução, os seguintes valores;
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT.
1 Prestação de serviços médicos, de atendimento clinico geral, para 
realização de consultas ambulatoriais em pacientes sintomáticos com sintomas 
gripais e outras patologias crônicas nas Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Cidade Gaúcha – PR. Svç / Mês 19.445,00
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2021, será de R$ 116.670,00 (cento e 
dezesseis mil seiscentos e setenta reais).
1.3 A clausula quarta do contrato original, tendo em vista o acima, passara a perfazer, 
o valor global de R$ 274.170,00 (duzentos e setenta e quatro mil cento e setenta 
reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar a clausula nona do contrato original, 
acrescendo o prazo da vigência contratual até o período de 30 de Julho de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 02 de Abril de 2020.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Abril de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito municipal
Contratante 
CLAUDIA MONTEIRO AITA
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO N.º 009/2021, QUE FAZEM 
ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ E DE OUTRO LADO O SR.  ISRAEL DE MORAES
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, neste 
ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado a Av. Comendador Gentil 
Geraldi, centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-
000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o profissional de Serviço 
Social, Sr. ISRAEL DE MORAES, maior, brasileiro, inscrito a cédula de identidade civil 
RG n.º 12.943.358-2, cadastrado no CPF sob o n.º 088.117.909-48, CRESS/PR sob o 
n.º 13422, residente e domiciliado na Rua Guarujá, 603, Bairro Residencial Atlântico 
4, Fone: (44) 997024884, e-mail: israelnoraes1@hotmail.com, Município de Cianorte 
- PR, CEP: 87.202-298,  doravante denominada CONTRATADO.
CONSIDERANDO que a administração publica, goza da prerrogativa extraordinária 
que a legislação lhe confere, art. 79, II, da lei 8.666/93, por razões de conveniência e 
oportunidade, resolve mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido bilateralmente a partir da data de assinatura deste termo, o Contrato 
n.º 009/2021, assinado em 09 de Fevereiro de 2021, oriundo do Processo de Pregão 
Presencial n.º 002/2021, Processo Administrativo n.º 006/2021, cujo objeto tem 
por finalidade a prestação dos serviços de Assistente Social, com carga horaria de 
30(trinta) horas semanais, para atender diversas atividades desenvolvidas no PAIF, 
CRAS e CREAS, da Secretaria de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha 
– PR,  conforme a razão em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 
79 da lei n.º 8.666/93, dissolver direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na 
Cláusula Primeira deste instrumento, de forma a não restar quaisquer resquícios de 
ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e 
irrevogável quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura 
possam existir entre as partes contratantes até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Distrato Amigável, é 
competente o Foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que 
também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de Junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
ISRAEL DE MORAES
 REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de junho de 2021. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA-EPP 
CNPJ:109.447.570-00197 

RG:5.782.687-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.36/2020, decorrente de PREGÃO n°11/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de óleo lubrificante, filtros, fluídos e graxa para atender a frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.944.757/0001-97, com sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 528, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO 
PIQUIRI-PR neste ato representada por MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador do RG n° 
5.782.687-8, portador do CPF sob n° 762.096.959-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Fica aditado o saldo do presente contrato em 
mais 25%, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:762.096.959-49 

www.elotech.com.br 
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Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
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MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.36/2020, decorrente de PREGÃO n°11/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de óleo lubrificante, filtros, fluídos e graxa para atender a frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.944.757/0001-97, com sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 528, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO 
PIQUIRI-PR neste ato representada por MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador do RG n° 
5.782.687-8, portador do CPF sob n° 762.096.959-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$      
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). Fica aditado o reequilíbrio econômico-financeiro no lote 02 item 
graxa, conforme documentos apresentados em anexo, passando o valor do mesmo a ser R$ 3.150,00, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de junho de 2021. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.53/2021, decorrente de DISPENSA n°23/2021 de Contratação de empresa 
para fornecimento de combustível. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
24.828,36 (vinte e quatro mil, oitocentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos). Fica reajustado o valor 
unitário da Gasolina passando o valor a ser R$ 5,56, conforme documentos em anexo, com fundamento art. 
65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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DECRETO Nº  1483/2021, de 11/06/2021
 
 

Homologa Decisão da Comissão Processante do Processo
Administrativo nº 01/2021 e dá outras providências.

CONSIDERANDO a regular tramitação do processo administrativo nº 01/2021, em respeito as normas legais,
especialmente quanto ao contraditório e ampla defesa;

CONSIDERANDO a ausência de visualização de qualquer irregularidade ou ilegalidade na tramitação do
processo administrativo em epígrafe;

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública em apurar os fatos e notícias de fatos de que tem
conhecimento dando cabo a um resultado que decorre de princípios e normais administrativas prevenindo que
novos prejuízos ocorram ao Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Homologar a decisão da comissão processante para a finalidade de determinar a rescisão do Contrato
Administrativo nº 212/2020, na execução do objeto decorrente de processo licitatório, celebrado pelo Município
com a empresa J. M. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS (POSTO ITÁLIA) por considerar procedente a
representação onde demonstrou prejuízo ao Município decorrente da manipulação no abastecimento de
combustíveis da frota municipal de veículos, que contou com a participação efetiva de funcionários do licitante.

Art. 2º Determinar ao setor de licitação que proceda os tramites necessários ao encerramento do Contrato.

Art. 3º Intimar o licitante da presente decisão, com encaminhamento de todos os documentos que forem
requisitados pelo mesmo.

Art. 4º Encaminhar ao Ministério Público ofício resposta, com cópia integral dos autos, inclusive dessa portaria.

Art. 5º Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 11 de Junho de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 120/2021, DE 14 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: NOMEIA SYLVANA PENA VILA GASQUES PARA O CARGO DE TÉCNICA 
EM ENFERMAGEM, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 
25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 030/2021, de 25 de maio de 2021; 
o Edital nº 041/2021, datado de 10 de junho de 2021 - Homologação do Resultado 
Final; e o Edital n.º 043/2021, de 11 de junho de 2021 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 15 de junho de 2021, a Srª. SYLVANA PENA VILA 
GASQUES, inscrita na CI/RG sob nº 8.473.683-0-SSP/PR e CPF sob nº 006.317619-
00, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, com remuneração inicial de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), de 
conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) 
ano, encerrando-se em 15 de junho de 2022, podendo ser prorrogado por igual 
período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de junho 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 096/2020, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: VALDIR DE SOUZA BARROS
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
VALDIR DE SOUZA BARROS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
professora Edna de Andrade, 456, centro, CEP: 87530-000, Icaraíma - PR inscrita no 
CNPJ n.º 19.845.181/0001-85, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor VALDIR DE SOUZA BARROS, residente e domiciliado 
na rua Professora Edna de Andrade, 456, centro, na cidade de Icaraíma - PR, CEP: 
87.530-000, portador da Cédula de Identidade sob o n.º 8.650.757-9 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob n.º 031.996.639-90.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
35/2020 Tomada de Preço: 02/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA QUARTA– DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO, - passando a ter a seguinte redação:
                   “CLÁUSULA QUARTA– DO PRAZO DE EXECUÇÃO”
 - Justifica-se que houve atraso na execução da presente obra, devido ao atraso 
da entrega dos materiais, em decorrência da COVID-19, precisando assim de maior 
prazo, por mais 180 dias, para prestação de contas, sendo de 27 de maio de 2021 a 
23 de novembro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de maio de 2021.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
VALDIR DE SOUZA BARROS
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.49/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 35/2021 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e Luiz Carlos Menon. OBJETO: Contratação de 
empresa para realizar cursos e oficinas de capacitação para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e para os agentes da Rede de Proteção Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 18/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.004.082431501.6016 339039 1000        9.600,00  283  Ass. Social
1.400,04 (um mil e quatrocentos reais e quatro centavos).
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura Luiz Carlos Menon.  Data: 10 DE junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO N.50/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 35/2021 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e Instituto Makro Marketing Cursos e Treinamentos 
Ltda. OBJETO: Contratação de empresa para realizar cursos e oficinas de capacitação para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e para os agentes da Rede 
de Proteção Municipal.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 18/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.004.082431501.6016 339039 1000        9.600,00  283  Ass. Social
1.850,04 (um mil oitocentos e cinquenta reais e quatro centavos).  
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura Instituto Makro Marketing Cursos e Treinamentos Ltda.  Data: 10 de junho de 2021.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo 
relacionadas: 
PROCESSO Nº 23/21 
Pregão Eletrônico : Nº 10/21 
          Objeto: Contratação de empresa para compra de CBUQ, Concreto Betuminoso 
Usinado e Quente.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
07/07/2021. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 07/07/2021. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

RESOLUÇÃO N° 044/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Alexandra Lopes Rino
Matrícula: 1831
Cargo: Fonoaudiólogo
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 15/06/2021
Data do Retorno: 15/06/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino: Altônia - Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Realizar atendimentos de Fonoaudiologia nos Municípios
de Altônia e São Jorge do Patrocínio.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 14 de Junho de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 045/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Paulo Henrique Takafusi
Matrícula: 17401
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 15/06/2021
Data do Retorno: 15/06/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino: Altônia - Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Levar a funcionária Alexandra Lopes Rino para realizar
atendimentos de Fonoaudiologia nos Municípios de Altônia e São Jorge do Patrocínio.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 14 de Junho de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2021 - EXTRATO DO EDITAL 19/2021
O Município de Cruzeiro do Oeste/PR, TORNA PÚBLICO que o edital contendo o 
resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição e o respectivo 
dia de recursos (16/06/2021) encontra-se disponível para consulta no Mural da 
recepção do Paço Municipal e nos sites www.cruzeirodooeste.pr.gov.br e www.
objetivas.com.br. Maria Helena Bertoco Rodrigues - Prefeita Municipal.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 100/2021
b) Licitação Nrº             :            53/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 11/06/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Parede Divisória em gesso  tipo Drywall e 
Painel de Gesso com iluminação e pintura
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LUCAS HENRIQUE MOREIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.389.495/0001-04 no 
valor total dos itens ven-cidos de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 11 de Junho de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 96/2021
b) Licitação Nrº             :            52/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 11/06/2021
e) Objeto Homologado  : O material a ser adquirido, gêneros alimentício almeja 
aten-der a Secretaria da Administração, Secretaria de Obras, Viação e Serv. Público 
e Secretaria de Saúde de 90 dias
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
80.844.319/0001-32 no valor total dos itens vencidos de R$ 8.202,63 (oito mil, 
duzentos e dois reais e sessenta e três centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 11 de Junho de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO 39/2021
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
designado pelo Decreto n° 156/2021, no uso das prerrogativas que 
lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente 
à Pregão Eletrônico 39/2021, objetivando a contratação de Empresa 
Especializada para prestação de serviços médicos plantonistas e 
diretor clínico para o Hospital Municipal, para o município de Cruzeiro 
do Oeste, está SUSPENSA para revisão e retificação do edital. A 
nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será informada 
através dos meios constantes no Edital. Para mais informações solicitar 
via E-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Cruzeiro do Oeste, PR, 14 de junho de 2021
Vinícius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro Oficial

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021
        O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições estatutárias,
R E S O L V E:
1. Declarar DESERTO o procedimento licitatório Pregão Presencial nº 017/2021, cujo 
objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços de lavagem externa 
e limpeza interna dos veículos do CISA e aquisição de combustíveis (etanol, gasolina, 
óleo diesel S-500, óleo diesel S-10) para manutenção dos veículos do CISA, tendo em 
vista que nenhuma empresa compareceu ao certame.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data.
Umuarama, 11 de junho de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
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Decreto  nº 119/2021 de 14/06/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 629 - 4.4.90.52.00.00 33879

06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.165. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E PROPRIO

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 628 - 3.3.90.30.00.00 33879

Total Suplementação:  25.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.165. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E PROPRIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 609 - 3.3.90.39.00.00 33879

Total Redução:  25.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2020 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  14 de junho de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 110/2021
Homologa e adjudica a Tomada de Preços nº 06/2021.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 06/2021, que trata 
da contratação de empresa médica, devidamente registrada no Conselho Regional 
de Medicina (CRM), para prestação de serviços continuados, que disponibilize 
profissional médico registrado no RQE (Registro de Qualificação de Especialista), 
com especialização em Pediatria, devidamente titulado, para atendimento 
ambulatorial no Centro Municipal de Saúde do Município de Esperança Nova/PR, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
VENCEDOR Valor Total R$
VIGOR – SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA. 54.000,00
Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame 
licitatório.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova/PR, 14 de junho de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
DECRETO N° 111/2021
SÚMULA: Homologa Laudo de Avaliação emitido por Comissão Avaliadora e declara 
a inservibilidade de bens móveis públicos e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Laudo de Avaliação emitido pela Comissão de 
Avaliação de Bens designada pela Portaria nº 119/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Homologado o Laudo de Avaliação emitido pela Comissão Especial para 
Avaliação dos Bens da Administração, em 10/06/2021, publicado no Diário Oficial 
deste Município, a qual seu Presidente e demais membros decidiram o valor para 
cada veículo, conforme abaixo:
1. FIAT UNO MILLE FIRE 1.0 FLEX, Placas AUW-5262, Cor branca, Ano/Modelo 
2011/2012, Renavam 00416528260, Chassi 9BD15822AC6647615, no estado em 
que se encontra. Valor mínimo de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
2. FIAT PALIO WEEKEND ADVENTURE FLEX 1.8, Ano/Modelo 2007, Placas 
AFB-0H27, Renavam 00914308580, Chassi 9BD17309T74202035 , Cor Verde, no 
estado em que se encontra. Valor mínimo de R$ 11.000,00 (onze mil reais).
3. FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 FLEX, Ano/Modelo 2015/2016, Placas BAD-7965, 
Renavam , 01071362469, Chassi 9BD195A4ZG0733437, cor Branca, no estado em 
que se encontra. Valor mínimo de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
4. FIAT DUCATO DIESEL MARTICAR 16V, Ano/Modelo 2015/2016, Placas 
BAD-7963, Cor branca, Renavam 01071781364, Chassi 93W245H3RG2155086, no 
estado em que se encontra. Valor mínimo de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais).
5. VEÍCULO ÔNIBUS 41 PASSAGEIROS, 3 EIXOS, SCANIA K113TL6X2 360, 
Placas KTT-7D94, Renavam 00321470230, CHASSI 9BSKT6X2BR3463158, Ano/
Modelo 1994,  Cor branca, no estado em que se encontra.  Valor mínimo de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais).
6. CARRETA SEMI REBOQUE, CÂMARA FRIA COM MOTOR, SR/NIJU NJSRFR 
3E, Placas MEU-8J62,  Ano/Modelo 2005,   RENAVAM 008486651561, CHASSI 
9A9FR38835CDB5175, no estado que se  encontra.  Valor mínimo de R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais).
7. TRATOR TRAÇADO NEW HOLLAND TL75E COM REDUTOR, Ano 2011, Cor 
Azul, no estado em que se encontra.  Valor mínimo de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais).
8. TRATOR TRAÇADO TM7010, NEW HOLLAND, Ano 2008, Cor Azul, no estado 
em que se encontra. Valor mínimo de R$ 80.000,00 (oitenta mil e reais).
9. PÁ CARREGADEIRA ARTICULADA, MODELO 55, MARCA MICHIGAN, Ano 
1988 , no estado em que se encontra. Valor mínimo de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais).
10. GRADE NIVELADORA  32 DISCO,  Marca Baldan no estado em que se 
encontra.  Valor mínimo de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
11. ARADO MARCA TATU 4 DISCO AF, no estado em que se encontra.  Valor 
mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais).
12. ENSILADEIRA CREMASCO 930/CII, no estado em que se encontra.  Valor 
mínimo de R$ 2.000,00(dois mil reais).
13. ENSILADEIRA NOGUEIRA PEC 9004, no estado em que se encontra.  Valor 
mínimo de R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais).
14. CHASSI DE CARRETA AGRÍCOLA, 02 rodas no estado em que se encontra.  
Valor mínimo de R$ 2.000,00(dois mil reais).
15. CONJUNTO DE PINTURA DE MEIO FIO, CONTENDO: 1 Carreta, marca 
Volpato (BAIXADA NO DETRAN), 1 Compressor  10 pés Marca PEG,  1 Motor a 
gasolina  4 tempo marca branco, no estado em que se encontra. Valor mínimo de R$ 
2.800,00(dois mil e oitocentos reais).
16. SUCATA, AMBULÂNCIA  RENAULT  MASTER, ANO 2005, no estado em que 
se encontra.  Valor mínimo de R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais).
17. SUCATA, CAMINHÃO MERCEDES 608, no estado em que se encontra.  Valor 
mínimo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
18. SUCATA, CARRETA DE FERRO, ARTESANAL, no estado em que se encontra.  
Valor mínimo de R$ 500,00(quinhentos reais).
19. SUCATA, ENSILADEIRA CREMASCO 930/CII, no estado em que se encontra.  
Valor mínimo de R$ 500,00(quinhentos reais).
20. SUCATA, EQUIPAMENTO GUINDASTE PARA TRATOR, no estado em que se 
encontra.  Valor mínimo de R$ 200,00(duzentos reais).
21. 10 POSTES USADOS PARA REDE ELÉTRICA, no estado em que se encontra.  
Valor mínimo de R$ 500,00(quinhentos reais).
22. 10 POSTES USADOS PARA REDE ELÉTRICA, no estado em que se encontra.  
Valor mínimo de R$ 500,00(quinhentos reais).
23. 10 POSTES USADOS PARA REDE ELÉTRICA, no estado em que se encontra. 
Valor mínimo de R$ 500,00(quinhentos reais).
24. 10 POSTES USADOS PARA REDE ELÉTRICA, no estado em que se encontra.  
Valor mínimo de R$ 500,00(quinhentos reais).
25. 10 POSTES USADOS PARA REDE ELÉTRICA, no estado em que se encontra.  
Valor mínimo de R$ 500,00(quinhentos reais).
Art. 2º - Ficam DECLARADOS INSERVÍVEIS para esta Administração os bens 
citados acima, em razão das condições que se encontram os veículos e, em razão da 
desnecessidade de manter esses veículos na Frota Municipal, ficando AUTORIZADA 
a venda por meio de Processo de Leilão.
I - O Laudo de Avaliação constará do Processo de Leilão, parte integrante do mesmo.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito do Município de Esperança Nova - PR, aos 14 dias do mês de 
junho do ano de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 149/2021
SÚMULA: Designa membros para compor Órgão Técnico da administração Pública 
de Esperança Nova para o exercício de 2021, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a promulgação da Lei Federal n.º 
13.019/14 Artigo 35 Inciso V, Decreto Municipal 041/2017 Artigo 26, Paragrafo § 6º, 
Inciso V que disciplina a Celebração e a formalização das parcerias realizadas entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil que serão celebradas por 
meio de termo de fomento ou termo de colaboração.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar membros para compor Órgão Técnico da administração Pública da 
Politica de Esperança Nova, durante o exercício de 2021:
- Thiago Silva de Campos CPF nº 060.914.569-03;
- Joana Mara Lamazale Leal Barbieri CPF nº 072.930.649-69; e
- João Aparecido Bicudo CPF nº 467.212.589-00.
Art. 2° - A emissão do parecer Técnico do órgão técnico da administração pública 
do Município de Esperança Nova, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a 
respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos;
f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições 
em contrário em especial a Portaria 179/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná     
PORTARIA 147/2021
SÚMULA: Designa responsável técnico pelo acompanhamento e fiscalização da 
Transferência Voluntária firmada entre o Município de Esperança Nova e as entidades 
da Sociedade Civil através de Termo de Fomento/Colaboração.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°. Designa, nos termos da Lei Federal 13.019/2014, Lei Federal n° 13.204/2015 
Decreto Municipal 041/2017, Artigo 21 da Resolução n. 28/2011 de 06 de outubro 
de 2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a servidora Senhora 
Neuzeli Duenha Bogas Simões, com matrícula funcional n. 496-0 para atuar como 
Responsável Técnica pelo acompanhamento da execução e fiscalização de Termos 
de Fomento, Termos de Colaboração firmada entre o Município de Esperança Nova e 
as Entidades da Sociedade Civil.
Art. 2°. O acompanhamento e a fiscalização que trata o artigo primeiro desta Portaria 
serão realizados através das seguintes ações e documentos destinados a atestar a 
adequada utilização dos recursos:
I. Emitir Termo de Acompanhamento e Fiscalização, sempre que houver alguma 
verificação ou intervenção fiscal do Tribunal de Contas;
II. Emitir Certificado de compatibilidade Físico-Financeira, certificando se o percentual 
físico executado é compatível ou não com o percentual dos recursos até então 
repassados; e
III. Ao Término da Execução, emitir Certificado de Cumprimento dos Objetivos.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria Municipal de nº 221/2017 a partir desta data.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de junho do ano de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 148/2021
SÚMULA: Designa membros para o monitoramento e avaliação das parcerias 
celebradas entre a administração  pública municipal e a 
Associação dos Universitários e Cursista de Esperança Nova – AUCEN, durante o 
exercício de 2021, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a promulgação da Lei Federal n.º 
13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, Decreto Municipal 041/2017 e Decreto 
Municipal nº 072/2017 que disciplina o regime jurídico das parcerias realizadas entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil que serão celebradas 
por meio de termo de fomento ou termo de colaboração após a aprovação dos 
respectivos planos de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os seguintes membros para comporem a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, durante o exercício de 2020:
-  Késie Viviane Betinelli de Souza CPF nº 036.378.619-84- Presidente;
- Silvana Gasparoto Vasconcelos CPF nº 906.114.039-00 - Secretária; e
- Bruno Braga Costa CPF  n° 121.782.599-10 - Membro.
Art. 2° - Fica a servidora designada impedida de participar desta comissão nos 
seguintes casos:
I - se nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 
(uma) das entidades partícipes.
§ 1° Configurado o impedimento do art. 2º, inciso I, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.
Art. 3° - Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com as organizações da sociedade civil.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições 
em contrario em especial a Portaria 070/2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 300/2021
Data: 14.06.2021
Ementa: atribui responsabilidade a servidor público municipal, conforme especifica, como 
Gestor dos convênios do Município de Guaíra, Estado do Paraná, junto a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o Memorando online sob nº 2236/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal Sr. ZINALDO DA ROCHA, 
Diretor da Diretoria de Estrada e Rodagem, técnico em Agropecuária CFTA nº 
02878945921, matrícula funcional nº 2690-5, portador do RG nº 7.690.100-7 SSP e 
CPF 028.789.459-21, como Gestor Técnico dos Convênios do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, perante a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
– SEAB, bem como responsável por acompanhar todos os procedimentos desde o 
projeto/licitação, atestar o recebimento e proceder a prestação de contas final.
Art. 2º Caberá ao referido servidor adotar todas as medidas complementares para a 
execução e o acompanhamento dos objetos conveniados com a SEAB.
Art. 3º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.869/2021
DATA: 14/06/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa JOSE CARLOS TRICHES - ME o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 021/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 021/2021 em favor da empresa JOSE CARLOS TRICHES - ME, cujo 
objeto trata se da aquisições de extintores de incêndio, suporte de solo, placas 
fotoluminescente, bem como serviços de recarga, demarcação de solo e teste 
hidrostático, para atender as necessidades do Município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Junho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2479/2021
 SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por  Anulação de Dotação, Créditos Adicionais Suplementares por 
Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 123.550,00 (cento e vinte e três mil e quinhentos e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
121 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.500,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
166 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 5.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
522 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 2.153,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
640 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   2.897,00
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
243 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
251 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
107 Salario Educação
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
435 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 100.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
800 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 2.000,00
934 BLOCO FIN. PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$- 2.585,69 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), referente aos saldos disponíveis 
em bancos do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
773 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.049,89
807 PROG. FAMILIA PARANAENSE VI - DELIB. 57/2019
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - At. Básica
8185 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   1.535,80
1035 COVID-19 - Rede de Ensino
Art. 3º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
434 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 11.550,00
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
276 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
107 Salario Educação
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
366 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00
371 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 40.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
796 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
934 BLOCO FIN. PROTECAO SOCIAL BASICA – SUAS
Art. 4º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
807 PROG. FAMILIA PARANAENSE VI - DELIB. 57/2019 1.049,89
1035 COVID-19 - Rede de Ensino 1.535,80
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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O Município de Cruzeiro do Oeste/PR, por meio de sua representante legal, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que 
segue:  
 
1. Resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição: Não houve solicitação, de forma que não há relatório a ser divulgado. 
  
2. Dia de recurso: O candidato interessado em interpor recurso relativo ao resultado ora divulgado deverá fazê-lo no dia 16/06/2021, 
diretamente no site www.objetivas.com.br, no campo “recursos”, localizado na área do candidato.  
 
3. Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital de Abertura das Inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
 Cruzeiro do Oeste/PR, 15 de junho de 2021. 

  
  
 Maria Helena Bertoco Rodrigues,  

Prefeita Municipal. 
  

Registre-se e publique-se.  
 
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 112 /2021
REF. CONTRATO Nº 213 / 2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CRUZEIRO CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 13.324.808/0001-76, 
com sede na RUA PEABIRU, 1200 - CEP: 87400000 Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) FIDELCINO GONÇALVES , portador do CPF nº. 098.445.469-15, residente e 
domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para prestar serviços de supervisão e auditoria 
da rede de profissionais e serviços realizados do Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito municipal, por um período 
de 12 (doze) meses, conforme espe-cificações no Anexo I. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde., da(o)
Pregão  52/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  
52/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acor-do, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 213 / 2017, a contar do dia 12 de Junho de 2021 com vencimento em 12 de Junho de 2022, para 
dar continuidade nos serviços pres-tados, conforme memorando 2021001392.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
52/2017 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 213 / 2017.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 02 de junho de 2021.
CRUZEIRO CLINICA MEDICA LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 109 /2021
REF. CONTRATO Nº 276 / 2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. EPP. pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ17.594.984/0001-89 , com 
sede na  AVENIDA MARINGA, S/N SA-LA B - CEP: 87525000 - BAIRRO: CENTRO -  Ivaté – PR,  neste ato pelo(a) 
Sr.(ª) RAPHA-EL J. ZAUPA JUNIOR, portador do CPF nº. 918.920.829-34, residente e domiciliado na ci-dade de 
Nova Olímpia/PR, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condi-ções seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa para prestação de Serviços médicos com especialidade em 
Pediatria nas UNIDADE BASICAS DE SAÚDE e HOSPITAL MUNI-CIPAL,  por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Órgão Solicitante Secretaria Munici-pal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I., da(o)Pregão  
75/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  
75/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acor-do, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 276 / 2018, a contar do dia 05 de Junho de 2021 com vencimento em 05 de Junho 2022, para dar 
continuidade nos serviços presta-dos, CONFORME MEMORANDO 2021001394.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
75/2018 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 276 / 2018.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 01 de junho de 2021.
RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. EPP.
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 114 /2021
REF. CONTRATO Nº 44 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
DANIELA PAISANA NOGUEIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ: 28.219.686/0001-25 , com 
sede na  EDMUNDO MERCER JUNI-OR , 1096 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO-   neste ato pelo(a) Sr.(ª) 
DANIELA PAI-SANA NOGUEIRA, portador do CPF nº. 060.585.509-98, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro 
do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acer-tado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada em Endodontia junto ao Centro Odontológico do 
município, por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitan-te Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde. Conforme especifi-cações em anexo I., da(o)Pregão  8/2019, que passa a fazer parte integrante 
deste Contra-to, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  
8/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acor-do, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 44 / 2019, a contar do dia 08 de Junho de 2021 com vencimento em 08 de junho 2022, para dar 
continuidade nos serviços prestados, CONFORME SOLICITAÇÃO MEMORANDO 2021001424.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
8/2019 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 44 / 2019.
          Cruzeiro do Oeste-PR, 07 de junho de 2021.
DANIELA PAISANA NOGUEIRA-ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 108 /2021
REF. CONTRATO Nº 43 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
DANIELA PAISANA NOGUEIRA-ME - pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ: 28.219.686/0001-25 , com 
sede na  EDMUNDO MERCER JUNIOR , 1096 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO- Cruzeiro do Oeste-PR,   neste 
ato representado pelo(a) Sr.(ª) DANIELA PAISANA NOGUEIRA, portador do CPF nº. 060.585.509-98, residente e 
domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste/, doravante deno-minado CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação serviços especializados na área de Periodontia, para realização de 
procedimentos cirúrgicos e não-cirúrgicos prestados no Centro Odonto-lógico de Cruzeiro do Oeste. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde, por um perí-odo de 12 (doze). Conforme especificações no Anexo I., da(o)Pregão  
7/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  
7/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acor-do, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 43 / 2019, a contar do dia 03 de Junho 2021  com vencimento em 03 de Junho 2022, para dar 
continuidade nos serviços prestados, CONFORME MEMORANDO 2021001424
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
7/2019 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 43 / 2019.
  Cruzeiro do Oeste- PR, 01 de junho de 2021.
DANIELA PAISANA NOGUEIRA-ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 112/2021
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2021, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contida na Lei nº 1.031/2020 de 24/11/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), mediante a inclusão das rubricas de 
despesa das dotações orçamentárias:
Fonte    0 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Fomentos as Atividades Econômicas
Un. Orç.  05.01 – Divisão de Fomento Agropecuário, Indústria e Comércio
Atividade 20.606.10252.135 – Manutenção das Atividades de Agricultura
El. Despesa (515) 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..............R$ 3.000,00
Art. 2º Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente.
Fonte    0 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Fomentos as Atividades Econômicas
Un. Orç.  05.01 – Divisão de Fomento Agropecuário, Indústria e Comércio
Atividade 20.606.10252.135 – Manutenção das Atividades de Agricultura
El. Despesa (513) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 3.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 14 de Junho de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
ERRATA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de Paraná, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria nº 025/2021, torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO 
ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021, tipo Menor Preço por Item, relativo ao Processo nº: 053/2021, cujo 
objeto é a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, aos pacientes do programa próteses dentárias do município, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, contendo as 
seguintes alterações ao instrumento convocatório:
No edital, item 8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Inclui-se os itens:
8.2. Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em plena vigência;
8.3. Certificado de regularidade da empresa licitante expedido pelo Conselho Regional de Odontologia (CRO);
8.4. Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa licitante expedido pelo Conselho 
Regional de Odontologia (CRO);
8.5. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s), mediante cópia 
do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa. Caso o(s) Responsável(is) 
Técnico(s) seja(m) dirigente(s) ou sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da 
ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social.
Tendo em vista que a alteração supracitada interfere na elaboração da proposta, fica definida nova data de realização 
do Pregão:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 25/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 25/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/06/2021.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus  anexos, permanecem inalterados.
O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.
franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou pelo 
email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 14 de Junho de 2021.
Daniel Dos Santos Terceiro Chamorro

DECRETO Nº 092 DE 14 DE JUNHO DE 2021.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 051/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
025/2021; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 051/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 035/2021 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
DYNABASE PRODUTOS QUÍMICOS PARA SOLO LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Item 01 do lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de Junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA N.º 105 DE 14 DE JUNHO DE 2021
EXONERA, A PEDIDO, ALBERTO SATURNO MADUREIRA FILHO.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Interino Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor ALBERTO SATURNO MADUREIRA FILHO, brasileiro, casado, funcionário, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 6.627.631-7 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 009.558.639.37, contratado pelo 
Processo Seletivo Simplificado – Nº 001/2020, no cargo de Técnico em Enfermagem, do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seu efeito para o dia 11/06/2021.
 Francisco Alves, em 14 de Junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 236/2021
DATA: 14/06/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Marcia da Silva Ereno Fernandes, portadora da RG n.º 7.952.587-1 e do CPF nº 
036.967.449-99, Como Fiscal de Contrato nº 047/2021 Empresa: ALFABRINK COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E 
SERVIÇOS EIRELI - EPP, Fiscal de Contrato nº 048/2021 Empresa: ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, Fiscal 
de Contrato nº 049/2021 Empresa: CAROL DISTRIBUIDORA – EIRELI - ME, Fiscal de Contrato nº 050/2021 Empresa: 
ESCOLARES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, Fiscal de Contrato nº 051/2021 Empresa: GAMA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, Fiscal de Contrato nº 052/2021 Empresa: MAQPEL PAPELARIA 
E EQUIPAMENTOS LTDA, Fiscal de Contrato nº 053/2021 Empresa: PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME, 
Fiscal de Contrato nº 054/2021 Empresa: PROJECLASSES IND E COM DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, Fiscal 
de Contrato nº 055/2021 Empresa: TYSKI & MACHOVSKI, Fiscal de Contrato nº 056/2021 Empresa: V. A. OTTONI 
EQUIPAMENTOS EPP, Fiscal de Contrato nº 057/2021 Empresa: VINICIUS DO AMARAL ROLÂNDIA, Fiscal de 
Contrato nº 058/2021 Empresa: VIOLA MIX MÓVEIS EIRELI,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do Mês de Maio de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE 
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DENTRE OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO R$ 705.708,66 (SETECENTOS E CINCO MIL SETECENTOS E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS), conforme relação com quantidades e especificações constantes anexo ao edital.
•A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014. De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; 
Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco 
Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/
PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por 
ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do 
objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a 
este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do 
presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 2017 e Decreto 
Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 29/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h30m do dia 29/06/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2021.
JOÃO GILSON PRADO
PREGOEIRO

ERRATA DE EDITAL

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR 
PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 13/05/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$425.961,63 (Quatrocentos e vinte e cinco mil novecentos sessenta e um reais 
e sessenta e três centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 04 de maio de 2021.
LUANA BEATRIZ BERNARDO
Pregoeira
*Data de abertura erroneamente publicada.
*Onde lia – se ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 10/05/2021, lê-se ABERTURA: Às 09h00min (nove 
horas) do dia 13/05/2021.
Tendo em vista que o erro foi apenas no extrato de publicação e o que o teor do edital está com a data correta, não é 
necessária prorrogação de data de abertura.

Prefeitura MuniciPal de douradiina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 280
 DE 14 DE JUNHO 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 40,00, (quarenta reais) ao Servidor Municipal CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, matrícula n° 1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/06/2021 14:00h/23:00h Londrina - Paraná
Conduzir paciente para internamento hospitalar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de junho de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 281
 DE 14 DE JUNHO 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00, (Quarenta reais), ao Servidor Municipal, 
CARLOS ALBERTO B. ROBERTI matrícula n° 90, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
do Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/06/2021  08:30h/15:30h
Cascavel-Paraná
Buscar alta de paciente em tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de junho de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente – cMdca

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
PLEITO ELEITORAL DO CONSELHO TUTELAR - EDITAL 002/2021
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 
FRANCISCO ALVES - PR, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei nº 442/2002 de 13 de Abril de 2002, com 
as alterações nas Leis Municipais 835/2013 de 07 de Agosto de 2013, Lei Municipal 909/2015 de 16 de Abril de 2015 
e Lei Municipal 1053/2019 de 17 de Abril de 2019 , torna público o seguinte:
Fica prorrogado o prazo para inscrição referente ao Processo de Escolha de Suplentes do Conselho Tutelar (Edital 
001/2021 CMDCA), até o dia tendo 29 de junho de 2021.
Consequentemente, o Anexo IV do Edital 001/2021 do CMDCA passa a constar com a seguinte redação:
Anexo IV
Calendário Referente ao Edital n° 001/2021 do CMDCA dado pela Aprovação da resolução 003/2021
EVENTO DATAS
Publicação do Edital 25/05/2021
Prazo das Inscrições 25/05/2021 à 29/06/2021
Análise das Inscrições 30/06/2021 à 01/07/2021
Publicação da lista dos candidatos com inscrição DEFERIDAS em ordem alfabética, aptos ao teste de 
conhecimento. 05/07/2021
Prazo para recursos junto a comissão especial de processo eleitoral. 06/07/2021 à 12/07/2021
Publicação dos resultados dos recursos - Definitiva  13/07/2021
Reunião para sorteio dos números, recolher as fotos para ser enviados ao cartório eleitoral. 14/07/2021
Divulgação dos locais de votação. 15/07/2021
Prazo para a campanha. 19/07/2021 à 20/08/2021
Dia da ELEIÇÃO 22/08/2021
Divulgação do resultado da votação. 23/08/2021
Prazo para impugnações junto a comissão especial de processo eleitoral. 24/08/2021 à 30/08/2021
Divulgação dos resultados dos recursos e da lista definitiva. 01/09/2021
Capacitação  13/09/2021
Data da DIPLOMAÇÃO dos suplentes. 17/09/2021
Nomeação dos SUPLENTES. 20/09/2021
Francisco Alves - PR, 14 de junho de 2021.
LARISSA DOS SANTOS SALGADO ROSENDO
Presidente do CMDCA

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.924.435/0001-10.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 78.086,54 (Setenta e oito mil, oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 104.727,80 (Cento e quatro mil, setecentos e vinte sete reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2021
Pregão Presencial nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0001-49.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 5.850,00 (Cinco mil, oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 15.823,00 (Quinze mil, oitocentos e vinte e três reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-
51.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 18.679,90 (Dezoito mil, seiscentos e setenta e nove reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GOLDENPLUS COM. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 17.472.278/0001-64.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 30.559,50 (Trinta mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 16.197,90 (Dezesseis mil, cento e noventa e sete reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITLARES, inscrita no 
CNPJ nº 07.752.236/0001-23.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 4.280,50 (Quatro mil, duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 140.608,90 (cento e quarenta mil, seiscentos e oito reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 282/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.905.076/0001-90.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 27.700,00 (Vinte e sete mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 283/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-
32.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 83.467,00 (Oitenta mil, quatrocentos e sessenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/2021
Pregão Presencial nº 106/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA, CNPJ nº 05.495.541/0001-51.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em serviço de impressos em geral, para 
confecção de DIÁRIO DE OBRAS, de uso exclusivo da Secretaria de Planejamento, para registros e anotações de 
ocorrências diárias nas obras em andamento, de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 1.960,00 (um mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO EMERGENCIAL CORONAVIRUS Nº 143/2021, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 058/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: Contratação de leitos junto ao Sistema Único de Saúde, sendo: 10 (dez) leitos para a Retaguarda 
Clínica a serem disponibilizados pela CONTRATADA e que serão utilizados pela CONTRATANTE para internamento 
exclusivo de usuários do SUS com quadro clínico compatível com a infecção por Coronavírus – COVID-19, em 
consonância com a Resolução SESA nº 864/2020. 
Valor Total: A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE a importância de até R$ 534.000,00 (quinhentos e trinta 
e quatro mil reais) referente à disponibilidade de Leitos de Retaguarda Clínica por dia, perfazendo-se o valor mensal 
estimado de até R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses a contar da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos enquanto vigente a Resolução Sesa nº 864/2020.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 283/2021
Pregão Eletrônico nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-
32.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 83.467,00 (Oitenta mil, quatrocentos e sessenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/2021
Pregão Presencial nº 106/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA, CNPJ nº 05.495.541/0001-51.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em serviço de impressos em geral, para 
confecção de DIÁRIO DE OBRAS, de uso exclusivo da Secretaria de Planejamento, para registros e anotações de 
ocorrências diárias nas obras em andamento, de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 1.960,00 (um mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2021 e término em 13 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO EMERGENCIAL CORONAVIRUS Nº 143/2021, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 058/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: Contratação de leitos junto ao Sistema Único de Saúde, sendo: 10 (dez) leitos para a Retaguarda 
Clínica a serem disponibilizados pela CONTRATADA e que serão utilizados pela CONTRATANTE para internamento 
exclusivo de usuários do SUS com quadro clínico compatível com a infecção por Coronavírus – COVID-19, em 
consonância com a Resolução SESA nº 864/2020. 
Valor Total: A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE a importância de até R$ 534.000,00 (quinhentos e trinta 
e quatro mil reais) referente à disponibilidade de Leitos de Retaguarda Clínica por dia, perfazendo-se o valor mensal 
estimado de até R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses a contar da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos enquanto vigente a Resolução Sesa nº 864/2020.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 299/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 111/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 111/2021, cujo objeto é a Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, 
Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra - PR. As empresas:
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.924.435/0001-
10; vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 78.086,54 (Setenta e oito mil, oitenta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos);
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54; vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 104.727,80 (Cento e quatro mil, setecentos e vinte sete reais e oitenta centavos);
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-00; vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 5.850,00 (Cinco mil, oitocentos e cinquenta reais);
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02; vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 15.823,00 (Quinze mil, oitocentos e vinte e três reais);
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51; vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 18.679,90 (Dezoito mil, seiscentos e setenta e nove reais e noventa 
centavos);
GOLDENPLUS COM. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.472.278/0001-64; vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 30.559,50 (Trinta mil, quinhentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos).);
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98; vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 16.197,90 (Dezesseis mil, cento e noventa e sete reais e noventa 
centavos);
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITLARES, inscrita no CNPJ nº 
07.752.236/0001-23; vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 4.280,50 (Quatro mil, duzentos e 
oitenta reais e cinquenta centavos);
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74; vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 140.608,90 (Cento e quarenta mil, seiscentos e oito reais e noventa centavos);
RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.905.076/0001-90; vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 27.700,00 (Vinte e sete mil e setecentos reais);
CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32; vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 83.467,00 (Oitenta mil, quatrocentos e sessenta e sete reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.

PORTARIA Nº 301/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 106/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 106/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada em serviço de 
impressos em geral, para confecção de DIÁRIO DE OBRAS, de uso exclusivo da Secretaria de Planejamento, para 
registros e anotações de ocorrências diárias nas obras em andamento, de responsabilidade desse Município, sendo 
a empresa vencedora:
A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.495.541/0001-51, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 1.960,00 (um mil, novecentos e sessenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.868/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 76,53 (Setenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
20.608.0019.1.079 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTOS DA AGRICULTURA
4.4.90.93.00.00 717 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 76,53
FONTE 825 CONV.  111/2019 - SEAB - AQUISIÇÃO DE TENDAS DE FEIRANTES 76,53
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
270 1.3.2.1.00.1.1.01.04.00.00.00. RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 76,53 825
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Junho de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 088/2020 

PREGÃO 037/2020 
 
      
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede 
à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO 
ME, estabelecida à Avenida Hermes Vissoto, nº 861, Loja B, Centro, CEP: 87530-000, 
Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-2517, e-mail: fotostudiovera@gmail.com, 
inscrita no CNPJ sob n.º 06.111.834/0001-50, neste ato representado pelo Sra. Vera 
Lucia Bressani Ishikawa, brasileira, empresária, portadora do RG nº 4.222.118-0 
SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 607.562.099-00, como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Administração, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, 
Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 073/2020 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO - “O prazo de vigência do presente contrato é até 30/06/2022, a partir da 
data de 01/07/2021, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV 
da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação 
dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
até R$ 6.323,00 (seis mil, trezentos e vinte e três reais), corrigido pelo IPCA - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

  VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTA   

 VALOR 
CORRIGIDO 

- IPCA  
 VALOR 
TOTAL  

1 

SERVIÇO DE ESTÚDIO FOTOGRÁFICO E REVELAÇÃO DE FOTO, 
TAMANHO 3X4, COLORIDA, PARA DOCUMENTO, CONTENDO 4 
UNIDADES KIT 400  R$      13,33   R$      14,37  

 R$     
5.748,00  

2 

SERVIÇO DE REVELAÇÃO DE FOTO, TAMANHO 3X4, COLORIDA, PARA 
DOCUMENTO, CONTENDO 4 UNIDADES, FORNECIDO EM ARQUIVO 
DIGITAL PELA ADMNISTRAÇÃO KIT 50  R$      10,67   R$      11,50  

 R$        
575,00  

VALOR TOTAL:    R$    
6.323,00  

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 de junho de 2021. 
  
 
 

________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
_______________________________________________________________________ 

VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO ME  
CNPJ: 06.111.834/0001-50 

Contratada 
 

Testemunhas 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: João Gilson Prado                                   Nome: Lays Oliveira Vedovoto 
RG: 12.812.566-3                              RG: 9.854.182-9 
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 116/2018
PREGÃO 047/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 80.890.502/0001-74, com sede na Rua Amazonas, nº 180, Sala 02, 
Centro, CEP: 87780-000 Cidade de Paraíso do Norte - Estado do Paraná, Tel. (44) 3431-1604 – (44) 3431-2536, dados 
bancários: Banco do Brasil: Agência: 2396-5 / conta corrente: 5.969-2, neste ato devidamente representado pelo Sr. 
GILMAR APARECIDO DE ARAUJO, brasileiro, empresário, portador do RG nº 9.346.088-0 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 894.323.048-68, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 116/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato 
é até a data de 22/06/2022 contados a partir da data de 23/06/2021, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
acumulado no período.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 30.229,68 (trinta mil, duzentos e vinte e nove reais e 
sessenta e oito centavos). Sendo da seguinte forma:
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
Item Unid Qtde DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
2 Mês 12 Declarações Fiscais – EFD, DEFIS e PGDAS
Implantação do sistema para controle das Declarações Fiscais (EFD, DEFIS e PGDAS);
Importação dos dados das Declarações Fiscais do Município e análise das mesmas;
Elaboração de Petição à Secretaria de Estado das   Finanças   do Paraná, de acordo com as exigências legais 
vigentes, para ser encaminhada pela CONTRATANTE.
Produtos Primários
Implantação do sistema para controle da produção primária com interface entre o SPR (Sistema do Produtor Rural). 
Acompanhamento e manutenção do referido controle;
Impressão das Notas Fiscais do Produtor com agilidade e contendo informações como por exemplo o nome dos sócios 
e seu percentual de participação na produção;
Impressão das Notas Fiscais do Produtor com agilidade e contendo informações como por exemplo o nome dos sócios 
e seu percentual de participação na produção;
Possibilidade de importação das Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas empresas compradoras da produção 
primária do Município através de arquivo magnético por layout / importação pelo arquivo XML das Notas Eletrônicas 
desde que sejam disponibilizado(s) pela(s) empresa(s);
Transferência de forma magnética dos Dados de estimativa/produção do Município informados pelo DERAL 
(Departamento de Economia Rural) para o sistema de controle da produção primária com a finalidade de levantar 
erros que possam prejudicar o Município na composição do Índice de Participação do Município;
Emissão de vários tipos de Relatórios, entre eles:
- Por empresa adquirente dos Produtos Primários do Município;
- Para montagem do Recurso das Vendas/Transferências de Produtor à Produtor não Inscritos no CAD-
ICMS e Interestaduais a ser encaminhado para Agência de Rendas / Receita Estadual o qual será apropriado pelo 
Estado para compor parte do valor adicionado do Município;
- Comercialização realizada por Produtor;
Resumo de Produtos Comercializados.
Análise via sistema dos valores declarados na EFD / DASN (valor total das compras de produtos primários) listando 
as empresas que informaram valor menor ou não informaram com base no controle das Notas Fiscais de Produtor ou 
Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas empresas que adquiriram produção primária do Município; R $ 
2.519,14 R$30.229,68
R$ 30.229,68(trinta mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos)
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de Junho de 2021.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA
Contratada
Testemunhas
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
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TERMO DE APOSTILAMENTO 

 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 077/2021 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2020 
   
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente 
político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e 
CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
04.375.328/0001-43, com sede na Rua Projetada A, nº 1670 – Industrial III, CEP. 
87.507-135, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em 
Umuarama-Pr, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 021.110.919-36, fone (44) 98422-1698, email: 
adm_rcm@hotmail.com doravante denominada CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela empresa fornecedora, o parecer 
técnico favorável do departamento de engenharia, pareceres favoráveis do jurídico 
tanto municipal como do Paraná Cidade. 
 
CONSIDERANDO que os ajustes não comprometerão a funcionalidade da obra, 
sem prejuízos ao Município ou custos adicionais ao contrato já firmado. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica reprogramada a obra de Pavimentação em TST na 
sede do Município e Distrito de Vila Rica do Ivaí, devido a inconsistências 
identificadas, no projeto e planilha orçamentária, no momento da execução, 
conforme as “built” do projeto em anexo.   
 
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato. 

 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 14 de Junho de 2021. 
  
 

____________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

Prefeito Municipal 
 

__________________________________________________________________ 
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 

 Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
___________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 
 
 
_________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto  
RG. 9.854.182-9 
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.870/2021
DATA: 14/06/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de EVERALDO MAMPRIM DA SILVA e KATIA BATISTA BORGES, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 013/2021.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 013/2021, em favor de  EVERALDO 
MAMPRIM DA SILVA e KATIA BATISTA BORGES, que tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL EM 
ALVENARIA EM FAVOR DO SENHOR JAIR MARTINEZ, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 8.742 DE 
07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Junho de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.871/2021
DATA: 14/06/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VICTOR HUGO ALMEIDA DA SILVA 07308044963, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 014/2021.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 014/2021, em favor da empresa VICTOR 
HUGO ALMEIDA DA SILVA 07308044963, que tem como objeto a Contratação de serviços de propaganda e 
publicidade vinculada ao Outdoor com painel fixo de Led Modelo P 6 localizado na Avenida Hermes Vissoto, Canteiro 
Central, para a divulgação de matérias relacionadas ao Covid-19 (Coronavírus) para reprodução de até 02 matérias 
com inserções de 30 segundos cada matéria com intervalos de 4 à 5 minutos, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Junho de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

sÚMula de requeriMento de renovaÇÃo 
de licenÇa aMBietal de oPeraÇÃo

Indústria e Comércio de Cadeiras Tubolar Ltda, torna público que irá requerer do I.A.P, Renovação de Licença 
Ambiental de Operação , para Fabricação de móveis com predominância em metal, implantado na Av. Porto Alegre, 
n° 1289, Centro, Tapira/PR.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 092/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa WLADINEIA PERISSATTO-EPP, CNPJ:02.523.877/0001-92, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação 019/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 019/2021, em favor da empresa 
WLADINEIA PERISSATTO-EPP, que tem como contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
construção para a construção de tampas de bueiros e consertos de bueiros no município de Ivaté-PR, com vigência 
de contratação de 03 (três) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Processo Licitatório/ Edital nº 091/2021 – Dispensa de Licitação nº 016/2021.
Ref. Oficio nº 143/2021, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de Licitação, solicita ratificação do ato 
praticado pelo mesmo, para contratação da empresa  GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA ME pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 26.065.881/0001-12, estabelecida na Avenida Paraná, 495, Zona 01, 
na cidade de Cianorte-PR, para prestação de serviços de Assessoria na realização da XI CONFERENCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MARIA HELENA, valor global de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por dispensa de licitação 
com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio da 
Secretaria de Assistência Social, bem como no termo de referência anexo ao processo (fls. 003-007), e parecer 
jurídico fls nº 039-041, a contratação direta está amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos 
do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 14 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CHAMENTO PÚBLICO N°001/2020
CONVOCAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.799.577/0001-04, com 
sede na Avenida Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova Olímpia – PR, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal o Sr. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, solteiro, agente público, portador da cédula de identidade civil RG: 
n.º 1.278.508-6 SSP/PR e CPF: 197.177.509-63, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia – Paraná, 
CONVOCA, a candidata abaixo relacionada, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação 
deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não da contratação via CHAMAMENTO PÚBLICO N°001/2020, 
que tem por objeto CREDENCIAR profissionais da área da saúde e contratá-los visando a formação de equipes para 
atuação no atendimento  de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19, por um período 
de 4 (quatro) meses,  podendo ser prorrogado, conforme a necessidade e urgência do Município, observadas as 
condições previstas no edital.
NOME CARGO N.º PROTOCOLO DATA HORÁRIO
ROSANA DE FÁTIMA VESSOLI DE FREITAS Técnico de Enfermagem  19084 10/06/2020 08:30 H
Ressaltando que a profissional já apresentou toda a documentação necessária para se credenciar no momento 
oportuno. 
Ressaltando que a profissional credenciada já foi Adjudicada e Homologada pelo Decreto N° 060/2020, que Homologa 
Julgamento proferido pela comissão permanente de licitações do Chamamento Público 001/2020, dando outras 
providências.
Ressaltando a situação epidemiológica da COVID-19 no Município de Nova Olímpia. 
Nova Olímpia, 14 de junho de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 103/2018 
INEXIGIBILIDADE 006/2018 

 
  
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, J W 
RADIOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 29.753.288/0001-57, com sede à Avenida Licério 
Soares dos Santos, nº 247, Centro, CEP 87.530-000, na cidade de Icaraíma-
Pr, telefone (44) 9 8461-4152 / (44) 9 9917-1472, dados bancários: Banco 
do Brasil, Agência: 2119-9 / conta corrente: 16.243-4, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Jaime Lima Cavalcante, 
sócio administrador, portador do RG nº 6.575.563-7 SSP-PR e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 474.375.539-53, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue: 
  
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
103/2018 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA – 
DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até 
R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), de acordo com os 
valores constantes na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela 
Credenciada. Como segue: 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QTDE 

MÁXIMA  
VALOR 

MENSAL 
VALOR MAXIMO 

ESTIMADO 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DISPONIBILIZAR SERVIÇOS TECNICOS 
EM RADIOLOGIA PARA ATENDER 24 HRS 
NA UPA MUNICIPAL ONDE ESTÁ 
INSTALADO O RAIO - X.  

MÊS 12 R$ 12.000,00 R$       144.000,00 

  TOTAL    R$       144.000,00 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em 
favor dos Contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos 
serviços efetivamente prestados nos termos do Contrato. 
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no 
preço indicado no Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada até os 
limites máximos informados no contrato. 
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas 
as despesas e encargos sociais, administrativos e quaisquer outros 
emolumentos e/ou taxas. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 
103/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência até 13 de 
Junho de 2022, a contar de 14 de Junho de 2021, podendo, contudo ser 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
   E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 14 de Junho de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

____________________________________ 
J W RADIOLOGIA LTDA  

Contratada 
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Testemunhas: 
 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 
 
 
__________________________ 
Nome: Daiele Fernanda Sabec 
RG. 10.419.480-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 90/2021 de 01/06/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.210,45 (vinte mil duzentos e dez reais e 
quarenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 784/2020 de 15/12/2020.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL

 16.200,00 669 - 4.4.90.52.00.00 3107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 4.000,00 707 - 3.3.90.30.00.00 33204 MATERIAL DE CONSUMO

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO PLENA

 10,45 697 - 3.3.90.39.00.00 3496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  20.210,45

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3107 Salário Educação - Exerc. Anterior
 3496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Exerc. Anter

 33204 APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO INFANTIL Exer. Anterior
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  01 de junho de 2021.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 89/2021 de 01/06/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 121.150,00 (cento e vinte e um mil cento e 
cinqüenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 784/2020 de 15/12/2020.

Decreta:

Suplementação
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 108.050,00 208 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.066. PROGRAMA BENEFICIOS NATALIDADE E  AUXILIIO FUNERAL

 10.000,00 385 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS
 100,00 415 - 3.3.90.39.00.00 31936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 3.000,00 451 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  121.150,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE
05.001.10.301.0008.2.042. FUNDO MUNIC. SAUDE - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 90.000,00 174 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 18.050,00 175 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 100,00 406 - 3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

 13.000,00 428 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  121.150,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  01 de junho de 2021.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2021

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 90/2021 de 01/06/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 16.210,45 (dezesseis mil duzentos e dez reais 
e quarenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 784/2020 de 15/12/2020.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL

 16.200,00 669 - 4.4.90.52.00.00 3107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO PLENA

 10,45 697 - 3.3.90.39.00.00 3496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  16.210,45

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3107 Salário Educação - Exerc. Anterior
 3496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Exerc. Anter

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  01 de junho de 2021.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 093/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SEFE - SISTEMA EDUCACIONAL 
FAMÍLIA E ESCOLA LTDA, CNPJ: 00.874.813/0001-00, o resultado do processo 
licitatório Pregão Presencial 022/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
022/2021, em favor da empresa SEFE - SISTEMA EDUCACIONAL FAMÍLIA E 
ESCOLA LTDA, que tem como objeto registro de preço para futura e eventual 
aquisição de material didático integrado para alunos e professores da rede municipal 
de ensino (CMEI e educação infantil), conforme especificações e quantidades 
constantes no edital e seus anexos, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo Edital nº 002/2021, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Operário
NOME CLASSIFICAÇÃO
SIRLENE DE PAULA 1º
JOÃO FELIPPE RODRIGUES 2º
Cargo: Vigia
NOME CLASSIFICAÇÃO
Kaio Henrique da Silva 1º
João Paulo Sagrillo 2º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do 
CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 21 
de junho de 2021, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 
autenticadas em cartório), que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 14 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA N° 179/2021.
SÚMULA: Nomeia servidores para comissão de avaliação de itens referente 
aquisição de medicamentos, material médico hospitalar, material odontológico, 
insumos em geral, material de expediente, consumo e equipamentos para Secretaria 
Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear os seguintes servidores para comporem a Comissão de Avaliação de 
itens para aquisição de equipamentos de informática para Secretaria municipal de 
Administração do Município de Maria Helena, Estado do Paraná:
MEMBROS CPF
LORENA FERREIRA PIRATH ROPELATO 037.264.849-57
DANIELLY CONCEIÇÃO DIAS 107.196.299-00
DOUGLAS EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE  041.285.719-70
DANIELA ANISIA MARQUES 062.622.549-35
DÉBORA KAROLINE MARQUES  077.537.209-96
BRUNA CASSIA DA SILVA 081.098.569-18
JOSEFA SOLANGE DA SILVA 050.003.369-25
RODRIGO MORAES MORINI  040.068.859-03
Art. 3° Os servidores acima nominados serão responsáveis pela avaliação dos itens 
da referida licitação, de acordo com a especificação e marcas cotadas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Maria Helena, 10 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Decreto  nº 63/2021 de 09/06/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$1.646.077,93 (um milhão seiscentos e quarenta e seis mil e setenta 
e sete reais e noventa e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1761/2021 de 
09/06/2021.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

 611.666,52 479 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 113.709,16 480 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.002.12.361.0008.2.205. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 30%

 276.251,81 481 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 62.225,44 482 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 102.493,28 483 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 15.000,00 484 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 25.000,00 485 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 132.789,55 486 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

 152.142,75 487 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 16.775,59 488 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.003.12.365.0008.2.207. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 30%

 115.252,41 489 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.000,00 490 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 16.042,31 491 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 2.300,00 492 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0019.2.163. Devolução Cv. 796752/2013 - Barracão Resíduos Sólidos

 429,11 493 - 3.3.40.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  1.646.077,93

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 429,11 13 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.018. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 60%

 611.666,52 85 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 113.709,16 86 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 215.050,81 87 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 62.226,44 88 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 102.493,28 89 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 80.200,00 90 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 123.789,55 91 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 30.000,00 92 - 3.3.91.97.00.00 01102 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.020. Manutenção do Ensino Infantil  -Recursos do FUNDEB 60%

 152.142,75 93 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 16.775,59 94 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.003.12.365.0008.2.021. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 40%

 110.252,41 95 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 8.500,00 96 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 11.542,31 97 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 7.300,00 98 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  1.646.077,93

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/06/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1761/2021 de 09/06/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  1.646.077,93 (um milhão seiscentos e quarenta e seis mil e setenta e sete 
reais e noventa e três centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

 611.666,52 479 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 113.709,16 480 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.002.12.361.0008.2.205. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 30%

 276.251,81 481 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 62.225,44 482 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 102.493,28 483 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 15.000,00 484 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 25.000,00 485 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 132.789,55 486 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

 152.142,75 487 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 16.775,59 488 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.003.12.365.0008.2.207. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 30%

 115.252,41 489 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.000,00 490 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 16.042,31 491 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 2.300,00 492 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0019.2.163. Devolução Cv. 796752/2013 - Barracão Resíduos Sólidos

 429,11 493 - 3.3.40.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  1.646.077,93

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 429,11 13 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.018. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 60%

 611.666,52 85 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 113.709,16 86 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 215.050,81 87 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 62.226,44 88 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 102.493,28 89 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 80.200,00 90 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 123.789,55 91 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 30.000,00 92 - 3.3.91.97.00.00 01102 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.020. Manutenção do Ensino Infantil  -Recursos do FUNDEB 60%

 152.142,75 93 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 16.775,59 94 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.003.12.365.0008.2.021. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 40%

 110.252,41 95 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 8.500,00 96 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 11.542,31 97 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 7.300,00 98 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  1.646.077,93

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/06/2021.

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 092-2021 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 006-2021 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 006-2021 refere-se à 
contratação de empresa para prestação de serviços para substituição de postes com 
reaproveitamento de Luminárias LED 120W do canteiro Central da Avenida Marília, entre a Praça da 
Liberdade e Praça Santo Antônio. 

Conforme previsto art. 618 do Código Civil: Nos contratos de empreitada de edifícios 
ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o 
prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, 
como do solo. Contudo, na garantia não se contempla os custos com a prestação dos serviços, ou seja, 
somente os materiais se enquadram, sendo necessário o deferimento do processo de Inexigibilidade. 
Ante exposto, constatou-se alguns postes deteriorados, onde foram instalados durante a execução da 
obra de revitalização da Avenida Marília, executada em meados de 2016 e, por termos 5 (cinco) anos 
de garantia para obras e serviços de engenharia, se faz necessário que a Empresa faça a troca desses 
materiais. Ante exposto, para que o Município tenha a garantia e o bom funcionamento dessas 
luminárias, se faz importante que a empresa preste o serviço de retirada, substituição e 
reaproveitamento das luminárias, promovendo maior eficiência na iluminação Pública do Município 
de Mariluz. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
J.C.F. INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS LTDA  
12.232.478/0001-26 R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 
 

Mariluz, 14 de junho de 2021. 
 

 
FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 

Secretário de Assessoria e Planejamento  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Secretário de Assessoria e Planejamento do Município. 
 

Mariluz, 14 de junho de 2021. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 176, DE 04 DE JUNHO DE 2021.
Concede Férias de 04 dias convertida em pecúnia ao servidor Vidal Nicolau da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Decreto nº 608/09 
e o art. 93 da Lei nº 591/75, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 088/2021,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Vidal Nicolau da Silva, matrícula nº 2.419, ocupante do cargo 
efetivo de Tratorista, o período de Férias de 04 (quatro) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao período aquisitivo 2020/2021.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período de 
Férias a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2021 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 84/2021 de 10/06/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$70.182,99 (setenta mil cento e oitenta e dois  
reais e noventa e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1435/2020 de 04/11/2020. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS 
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistência Social do FMAS 

 143,23  418 - 3.3.90.39.00.00 954 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

Total Suplementação:  143,23 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Suplementação 
12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS 
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistência Social do FMAS 

 44.265,27  417 - 3.3.90.30.00.00 954 MATERIAL DE CONSUMO 
 25.774,49  418 - 3.3.90.39.00.00 954 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
Total Suplementação:  70.039,76 

   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superávit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 954 FNAS ESTRUTURAÇÃO CUSTEIO DA APAE 

  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em  10 de junho de 2021. 

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 085/2021
SÚMULA: Concede  “Pensão Vitalícia” a dependente da servidora falecida 
VALDENORA SANTOS MORAIS.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Artigo 16 da Lei Municipal nº 1427 de 29/07/2020 c/c 
o Artigo 23, § 1º, da Emenda Constitucional  n.º 103.
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido a partir do dia 30 de maio de 2021, “Pensão Vitalícia” ao 
senhor JOÃO RABELO MORAIS, portador do RG. n.º 5.493.965-8   SSP/PR e inscrito 
no CPF. 434.069.559-91, dependente da servidora falecida a senhora VALDENORA 
SANTOS MORAIS, conforme estabelece o Artigo 16 da Lei Municipal n.º 1427 de 
29/07/2020 c/c o Artigo 23, § 1º, da Emenda Constitucional  n.º 103.
Art. 2º - Perceberá o beneficiário acima referido a título de “Pensão Vitalícia” a cota 
de 60% (sessenta por cento) dos proventos da servidora falecida, no valor de R$. 
660,00 (seiscentos e sessenta reais) mensais, e R$. 7.920,00 (sete mil, novecentos 
e vinte reais) anuais.
Art. 3º - Fica extinta a contar de 29 de maio de 2021, a Aposentadoria concedida 
a servidora VALDENORA SANTOS MORAIS, através do Decreto nº 090/2011 de 
13/09/2011.
Art. 4º - Os  proventos  desta Pensão serão custeados com  recursos do Fundo de 
Previdência do Município de Nova Olímpia – FUNPRENO.
Art. 5º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 30 de maio de 2021.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 14 DE JUNHO 
DE 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 140/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ROSIMEIRI BARBOSA, de acordo 
com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ROSIMEIRI BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. 9.571.061-1 SSP/PR e C.P.F. 048.977.029-09, sendo 30 (trinta) dias de descanso de 15 
de junho a 14 de julho de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de 
Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 dias do mês de junho do ano 
de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.06.2021 FNDE-MERENDA ESCOLAR 11.354,00
TOTAL 11.354,00

                                                                  Perobal, 04 de Junho de 2021.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                   EDILSON BERTOUDO DUARTE  
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.06.2021 FMS- CUSTEIO SUS 5.650,00
04.06.2021 FMS- CUSTEIO SUS 2.191,12
08.06.2021 FMS- CUSTEIO SUS 54.382,20

TOTAL 62.223,32

                                                                  Perobal, 08 de Junho de 2021.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

MuniciPio de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°64/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASTELO BRANCO ARTES LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de 
expediente (escritório) para todas as secretarias do município de Perobal.
Valor Total: R$ 8.737,02.
Vigência: 11/06/21 a 11/06/22.
Fundamentação: Pregão nº13/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°65/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELLI ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de 
expediente (escritório) para todas as secretarias do município de Perobal.
Valor Total: R$ 8.292,00.
Vigência: 11/06/21 a 11/06/22.
Fundamentação: Pregão nº13/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°66/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de 
expediente (escritório) para todas as secretarias do município de Perobal.
Valor Total: R$ 81.991,15.
Vigência: 11/06/21 a 11/06/22.
Fundamentação: Pregão nº13/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°67/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de 
expediente (escritório) para todas as secretarias do município de Perobal.
Valor Total: R$ 9.398,80.
Vigência: 11/06/21 a 11/06/22.
Fundamentação: Pregão nº13/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°63/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AC ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
Objeto: contratação de empresa especializada em Serviços de Arquitetura e 
Urbanismo,  Engenharia Civil, Engenharia Elétrica e Engenharia Ambiental, para  a 
prestação de serviços solicitados pela Secretaria de Obras.
Valor Total: R$ 147.840,00.
Vigência: 11/06/21 a 11/06/22.
Fundamentação: Tomada de Preços nº2/2021.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
1ª ERRATA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, aos interessados que 
foi feita a seguinte alteração:
Inclui-se os seguintes itens:
5.1.3.  Quanto a qualificação técnica:
b) Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal (CTF) do fabricante do 
produto ofertado, conforme disposto na Instrução Normativa do IBAMA nº06 de 15 
de março de 2013.
c) Certificado de Segurança emitido por laboratório credenciado no INMETRO, 
comprovando a segurança dos equipamentos, em conformidade com as normas 
ABNT 16071/2012, sem prejuízo as normas vigentes e que vierem a viger. 
d) Certidão de Registro e Regularidade da empresa no CREA-Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou no CAU/BR-Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil.
e) Certidão de Registro e Regularidade do Engenheiro Civil, Arquiteto ou Urbanista 
Responsável no CREA-Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
ou do CAU/BR-Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil.
f) Documentos pessoais do técnico da empresa Engenheiro Civil, Arquiteto ou 
Urbanista que será o responsável pelos serviços, Identidade profissional no CREA-
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou no CAU/BR-Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil e CPF.
g) Comprovação de que dito profissional faz parte do quadro de pessoal da empresa, 
devendo obrigatoriamente ser feitas por meio de cópia autenticado da CTPS, para o 
empregado, ou contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, no caso 
de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto social ou 
contrato social da empresa, com última alteração; 
Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte 
dos licitantes, fica estabelecido nova data para realização do certame, permanecendo 
inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h:00m do dia 25/06/2021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 09h:01m à 09h:20m do dia 25/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09h:21m do dia 25/06/2021.
INFORMAÇÕES: Através do endereço eletrônico: bll.org.br ou www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 14 de junho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 100/2019
Fundamentação: Tomada de Preços nº 07/2019-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R. MUCHENISKI-ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula 
Terceira o valor de R$ 498.189,62 (quatrocentos e noventa e oito mil cento e oitenta 
e nove reais e sessenta e dois centavos), referente ao acréscimo de materiais 
e serviços, passando o valor global contratual de R$ 2.568.236,29 (Dois milhões, 
quinhentos e sessenta e oito mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte nove centavos), 
para R$ 3.066.425,91 (três milhões sessenta e seis mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais e noventa e um centavos), em conformidade com o artigo 65, § 1º, da Lei 
8666/93 e suas alterações, Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 14/06/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 

PROCESSO N º 004/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CREDOR: WEBLINE SOFTWARE LTDA  
CNPJ – 07.673.796/0001-92 
ObJETO: Prestação de serviços no fornecimento, manutenção e suporte técnico de 
sistemas de informática WEB para gerenciamento, consulta e tramitação dos 
processos legislativos. 
 
PERÍODO: 01 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 14.133/2021, através do INPC – Índice Nacional do Preço ao 
Consumidor. 
 
VALOR: R$- 1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta reais) mensais e 
R$- 1.500,00(Um mil e quinhentos reais) em parcela única a título de 
instalação e capacitação dos usuários; perfazendo um montante para o 
período de R$-16.500,00(dezesseis mil e quinhentos reais). 
 
bASE LEGAL: Art. 72 e inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná; senhor JOEL 
WENCESLAU MARQUES, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos 
artigos acima especificado; vem, por meio deste, RATIFICAR e AUTORIZAR a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços no fornecimento, manutenção e suporte técnico de sistemas 
de informática WEB para gerenciamento, consulta e tramitação dos processos 
legislativos; denominada de WEbLINE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ – 
07.673.796/0001-92, no valor de R$- 1.250,00(Um mil, duzentos e cinquenta 
reais) mensais e R$-1.500,00(um mil e quinhentos reais) em parcela única a título 
de instalação e capacitação dos usuários; perfazendo um total de R$-
16.500,00(Dezesseis mil e quinhentos reais) no período, conforme documentação 
constante no Processo nº 004/2021 de Dispensa de Licitação do Legislativo 
Municipal de Pérola-PR, correndo as despesas da presente prestação de serviços 
por conta da dotação orçamentária a seguir:  
Órgão 13.00.00 Poder Legislativo 
Unidade Orçamentária 13.01.00 Câmara Municipal 
Atividade 01.031.00152.048 Manutenção do Poder Legislativo 
Elemento da Despesa 3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 
Fonte 1001 Recursos Ordinários Livres – Ex. corrente 

 
 
 Pérola-PR; 14 de junho de 2021. 
 
 
 
  JOEL WENCESLAU MARQUES 
    Presidente da Câmara Municipal de Pérola-PR 

cÂMara MuniciPal de Pérola

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 271/2021
Concede Férias a servidora  NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 
2364-7, ocupando  o  cargo  de  Técnica em Enfermagem,  lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2020/2021) a partir de 15 de Junho de 2021 a 14 de Julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 14 de Junho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 180/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 
87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, 
na qualidade de CONTRATADA empresa: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
76.354.281/0001-42, com sede à AVENIDA APUCARANA, nº 3890, CENTRO - 87501-230 na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo procurador o Sr. 
FABIANO SILVÉRIO DAS NEVES, portador do RG. nº. 5.983.191-7 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº. 879.395.924-04, residente e domiciliado à Rua José Balan, 6495, Jardim Aliança, CEP – 
87506-00, Município de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 24/2021, Processo n° 
128, data da homologação da licitação 19/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS PARA ATENDER 
A DEMANDA DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR., sendo vencedor dos 
itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), á empresa acima 
citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início em 14/06/2021 e término 
previsto para 14/06/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, 
estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2021.
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ESTADO DO PARANÁ 

CGC: 76.404.136/0001-29 

DECRETO Nº 2.115, de 14 de junho de 2021. 

 

Dispõe sobre adoção de medidas sanitárias para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo 

Coronavírus (COVID-19), estabelece critérios 

sanitários para o funcionamento do comercio 

local e dá outras providências. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO DO MUNICIPIO 

DE MARILUZ, no uso das atribuições legais, em especial a da Lei 

Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal 

13.979/2020, Decreto Estadual 4.320/2020 e posteriores; 

I  - Considerando o Artigo 30, inciso II, da 

Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

II – Considerando ainda, o exponencial número de 

casos de cidadãos residentes no município, atendidos no sistema de 

saúde local, que testaram positivo, havendo, portanto, a necessidade 

de ADOÇÃO de medidas para se diminuir o risco de contaminação em 

massa 

DECRETA 

I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

 

Art. 1º. As medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo 
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Coronavírus – COVID-19, no âmbito do município Mariluz, Estado do 

Paraná, ficam definidas nos termos deste Decreto, para o fim de 

regulamentar o funcionamento do setor produtivo e comercial do 

Município. 

Art. 2º. Todos os estabelecimentos comerciais, 

empresariais, bancários, lotéricas, prestadores de serviços, 

autônomos e escritórios de profissionais liberais, poderão realizar 

suas atividades, de segunda à sábado, até as 19,00hs, desde que 

cumpram integralmente as regulamentações sanitárias descritas neste 

Decreto, por serem medidas de controle, prevenção e diminuição do 

risco de contaminação humana pelo COVID-19. 

§1º. Ficam permitidas as atividades presenciais em 

igrejas e templos religiosos, com capacidade de lotação reduzida a 

35% da capacidade máxima, como medida de isolamento de ambiente de 

alto índice de aglomeração. 

§2º. As lojas de conveniência poderão permanecer 

abertas, de segunda a sábado até as 19,00hs, contudo, fica proibido 

o consumo de bebidas e alimentos no interior das lojas, nas calçadas 

e nos pátios dos postos de combustíveis, cabendo aos proprietários 

e/ou responsáveis coibirem a prática. 

§3º. Restaurantes e pastelarias, poderão permanecer 

abertos, de segunda a sábado, até as 19hs com atendimento 

presencial, com limitação de público em 70% da capacidade de lotação 

do estabelecimento. 

§4º. É permitido o funcionamento de lanchonetes, 

pizzarias, casas de assados/espetinhos e congêneres, de segunda a 

sábado até as 21,00hs, porém, sem consumo interno e nem nas 

calçadas, cabendo aos proprietários coibir a prática. 

§5º. Fica permitido o funcionamento da “feira livre”, 

devendo ser mantido o afastamento mínimo de 3 (três) metros entre as 
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barracas, bem como, deverão, os feirantes, disponibilizar a todos os 

clientes método de descontaminação das mãos (álcool gel, álcool 

líquido 70%, lenço umedecido ou água e sabão) a depender da 

disponibilidade de cada item, devendo ainda, realizar o controle de 

eventuais filas. 

§6º. Todos os estabelecimentos e atividades permitidas 

de funcionarem, conforme caput, deverão respeitar as regras 

sanitárias para isolamento racional que permita o controle do fluxo 

de pessoas e a conscientização dos seus colaboradores e clientes no 

sentido de ajudar na propagação das regras e informações constantes 

desse decreto e demais documentos de regramento sanitário; 

§7º. Em hipótese alguma será permitida a aglomeração 

de pessoas nos estabelecimentos em funcionamento, cabendo ao 

proprietário e/ou responsável adotar as medidas para dispersão das 

pessoas, como medida de isolamento social; 

§8º. Ficam suspensas as práticas desportivas coletivas 

tanto em locais fechados quanto em locais abertos, praças, parques 

públicos, academia ao ar livre e demais situações do gênero;  

§9º. Fica permitido o funcionamento de academias 

particulares, com redução da capacidade de lotação em 70%, até às 

21hs;  

§10. Ficam proibidas a realização de festas e/ou 

eventos, realizados tanto em residências, quanto em locais 

destinados a este fim. 

§11. Os estabelecimentos comerciais que permanecerão 

abertos, autorizados na forma deste Decreto, deverão adotar as 

medidas de prevenção estabelecidas, bem como aquelas que forem 

determinadas pelas autoridades sanitárias, sem prejuízo das que 

forem impostas pelos Órgãos de Saúde Federal e Estadual competentes; 
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§12.  A administração municipal irá intensificar a 

fiscalização referente às barreiras sanitárias impostas às empresas 

comerciais através de servidores e equipe(s) 

particular(es)/terceirizada(s) de apoio, que estarão autorizados a 

entrar no estabelecimento e ali permanecer para verificar o regular 

cumprimento das exigências e em caso de descumprimento, comunicar as 

autoridades para que sejam tomadas as medidas cabíveis. 

§13. Mercearias, Açougues e congêneres, poderão 

permanecer abertas, de segunda a sábado, até às 19hs e aos domingos 

até às 12hs, apenas pelo sistema “delivery”. 

§14. Panificadoras, poderão permanecer abertas, de 

segunda a sábado, até às 19hs, com atendimento presencial reduzido 

em 70% da capacidade do estabelecimento e aos domingos até às 12hs, 

apenas pelo sistema “delivery” e retirada no balcão. 

§15. Bares e botecos, poderão funcionar de segunda a 

sábado, até às 19hs, porém sem consumo interno. 

§16. Fica proibida a circulação de pessoas e o consumo 

de bebidas alcoólicas em vias públicas entre 21hs e 05hs do dia 

seguinte, com exceção dos serviços de delivery que poderão circular 

até às 23hs, inclusive, aos domingos, porém, vedado em qualquer 

horário, a entrega de bebidas alcoólicas. 

 II 

DAS BARREIRAS SANITÁRIAS 

Art. 3º. Com vistas à adoção de medidas sanitárias 

colaboradoras no combate à transmissão do novo Coronavírus (COVID-

19), sem prejuízo de outras recomendações dos Órgãos Sanitários 

Federais e Estaduais, para funcionamento e desenvolvimento das 

atividades comerciais, industriais e autônomas, faz as seguintes 
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recomendações como condicionantes para seu funcionamento durante o 

período da pandemia: 

I - O acesso de clientes aos estabelecimentos deverá 

se dar por uma única porta de entrada, podendo as demais portas 

serem mantidas abertas apenas para ventilação, porém com barreiras 

físicas para impedir a entrada ou saída; 

II - Os estabelecimentos deverão designar um 

funcionário para controlar a entrada de pessoas para evitar 

aglomeração, devendo ainda, organizar a fila de espera que 

porventura se formar fora do estabelecimento; 

III - Os estabelecimentos deverão disponibilizar a 

todos os clientes método de descontaminação das mãos (álcool gel, 

álcool líquido 70%, lenço umedecido ou água e sabão) a depender da 

disponibilidade de cada item, devendo o funcionário postado à 

entrada ser responsável pela fiscalização de utilização de tal 

método por parte dos clientes que adentrarão ao estabelecimento.  

IV - Os estabelecimentos deverão afixar informativo, 

em lugar de fácil visualização, de acordo com seu espaço físico e 

número de funcionários, a quantidade de clientes que poderão ser 

atendidos simultaneamente, de maneira a evitar aglomeração.  

V - Em razão da limitação da quantidade de pessoas no 

interior do estabelecimento, recomenda-se aos proprietários e/ou 

responsáveis que permitam a entrada de apenas um representante de 

cada família por vez, devendo orientar aos clientes de que eventuais 

acompanhantes deverão aguardar do lado de fora, com distanciamento 

seguro da fila de espera.  

VI - Os clientes que concluírem suas compras deverão 

se retirar do estabelecimento, sendo sua permanência considerada um 

elemento de risco aos funcionários e demais clientes, além de um 

fator impediente para o bom andamento da fila de espera.  
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VII - Os estabelecimentos não deverão fornecer café, 

chá e/ou bolachas aos clientes, de maneira a evitar sua permanência 

em demasia.  

VIII - Os empresários ficarão responsáveis por 

orientar adequadamente seus respectivos funcionários e colaboradores 

a respeito de medidas comportamentais de higiene pessoal e proteção 

de contágio (lavagem das mãos, distância de 2 metros entre pessoas, 

evitar aperto de mão, abraço ou beijo, cobrir a boca com o cotovelo 

ao tossir, evitar levar as mãos ao rosto, etc...). 

IX – Para acesso aos estabelecimentos em 

funcionamento, é obrigatório o uso de máscaras de proteção, cabendo 

ao proprietário e/ou responsável a fiscalização, sob pena, de 

responder pela infração; 

X - Os estabelecimentos ficarão sujeitos a 

fiscalização da Vigilância Sanitária no tocante à implementação das 

medidas preventivas acima descritas, ocasião em que, poderão, ainda, 

receber orientações adicionais pertinentes às peculiaridades de cada 

estabelecimento e ramo comercial.  

Art. 4º. Os velórios, se darão com duração máxima de 

04 horas, restritos aos familiares, que deverão envidar esforços 

para manter distância e evitar aglomerações, devendo as empresas 

prestadoras de serviços manter as superfícies do ambiente limpas e 

desinfetadas, assim como disponibilizar álcool em gel a 70% para uso 

dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente, sem 

prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária, 

ressaltada desde já, a proibição de servir lanches, cafés, chás e 

outros. 

Parágrafo único. Caso compareça algum familiar, seja 

residente no município ou fora, com sintomas de síndrome gripal, 
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deverá ser comunicado imediatamente às autoridades sanitárias do 

município. 

  

III 

DAS PENALIDADES 

Art. 5º. O descumprimento das medidas sanitárias 

determinadas neste Decreto e outras determinadas pela Vigilância 

Sanitária, aos estabelecimentos e atividades permitidas, implicará 

na aplicação de multa que pode variar de R$200,00(duzentos reais) a 

R$1.000,00 (mil reais), de acordo com a quantidade de itens 

verificados como irregulares por ocasião da fiscalização. 

§ 1º. Em caso de reincidência, a multa será aplicada 

em dobro, podendo se for o caso, ser o estabelecimento fechado e/ou 

ter suspensas as suas atividades pela Vigilância Sanitária, que 

poderá valer-se do auxílio da força policial. 

§ 2º. O descumprimento às determinações deste Decreto, 

bem como às normas estabelecidas para o combate ao Coronavirus 

poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código 

Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código 

Penal), sem prejuízo das sanções administrativas. 

IV 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 6º. Mesmo em residências, no período de vigência 

deste Decreto, ficam proibidos os encontros ou reuniões que envolvam 

aglomerações, principalmente, aqueles que contam com a participação 

da população do grupo de risco para a doença causada pelo 

Coronavírus, como pessoas acima de sessenta anos, com doenças 

crônicas, com problemas respiratórios, gestantes e lactantes, bem 
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CGC: 76.404.136/0001-29 

como, fica proibido ao comércio local anúncios de promoções, para 

que se evitem possíveis aglomerações. 

Art. 7º. A adoção de medidas previstas neste Decreto 

deverá ser considerada pela iniciativa privada em regime de 

colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública, em 

decorrência da infecção humana pelo COVID-19, bem como, poderão ser 

reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 

epidemiológica do município. 

Art. 8º. As pessoas físicas e jurídicas deverão 

sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o 

seu descumprimento acarretará responsabilização, nos termos 

previstos em lei. 

Art. 9º. O uso de máscara é obrigatório, a todos que 

se encontrem fora das dependências de sua residência, cabendo a 

fiscalização ao órgão de Vigilância Sanitária do Município. 

Art. 10. Fica o Comitê de Operações Emergenciais-COE, 

designado como instância responsável por dirimir dúvidas, revisão de 

penalidades, dentre outros assuntos pertinentes, bem como, 

recomendar ao Executivo Municipal, eventuais alterações a qualquer 

tempo, tanto para aumentar ou diminuir as condicionantes sanitárias 

ao funcionamento do comercio local, que sejam necessárias para o 

combate a transmissão humana pelo COVID-19 em nosso município; 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com validade até 21 de junho de 2021, revogando-se, as 

disposições do Decreto nº 2.111, de 07 de junho de 2021. 

 

Mariluz-PR., 14 de junho de 2021. 

  

Paulo Armando da Silva Alves 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 01 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 111/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: C. A 
NANIS VILAS BOAS - SERVIÇOS TECERIZADOS, inscrita no CNPJ nº 33.486.352/0001-58, com sede à ANTONIO 
DALLAPEDRA, nº 1351, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS, portador(a) do RG. nº 97041873 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 051.297.499-36, residente e domiciliado à Rua Antônio Dala Pedra, nº 1351, Jardim Alegre II, São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
48/2021, Processo n° 106, data da homologação da licitação 19/04/21, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 320m DE MURO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL E REFORMA DA CASA 
DO ABATEDOURO DESTE MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR., mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de até 50% (cinquenta por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VL/UNIT INDÍCE (50%) VL/TOTAL
2 1 UND 5,00 RETIRADA E SUBSTITUIÇÃO DE PORTAS. 120,00 180,00 300,00
2 2 MTS 40,00 RETIRADA E SUBSTITUIÇÃO DE MEIA TÁBUA - BEIRAL. 12,50 18,75 
250,00
2 3 MTS 15,00 RETIRADA E SUBSTITUIÇÃO DE FORRO - BEIRAL. 46,67 69,99 349,80
2 4 M2 45,00 INSTALAÇÃO DE FORRO MADEIRA. 33,33 50,00 750,15
2 5 M2 80,00 INSTALAÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO - PISO - CASA. 37,50 56,25 
1.500,00
2 6 M2 15,00 INSTALAÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO - PISO - GARAGEM. 33,33 
50,00 250,00
2 7 M2 10,00 INSTALAÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO - PAREDE - BANHEIRO. 50,00 
75,00 250,00
2 8 MTS 20,00 CONSTRUÇÃO DE MINISAIA 0,30M ALTURA. 100,00 150,00 1.000,00
2 9 M2 1,00 REPARO DE CALÇADA PISO RÚSTICO. 500,00 750,00 250,00
2 10 UND 1,00 SUBSTITUIÇÃO DE TELHAS CERAMICAS QUEBRADAS. 500,00 750,00 250,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$23.525,00 R$ 5.150,00 R$ 28.675,00
Clausula Segunda- Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2021.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 175/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE URGÊNCIA PARA PACIENTES POSITIVADOS DE CORONAVIRUS 
(COVID – 19), DESTA FORMA, DEVIDO AOS CASOS DE NÚMEROS POSITIVADOS NO MUNICÍPIO E NA 
REGIÃO E SEM LEITOS DISPONIVÉIS PARA TRANSFERÊNCIA, NECESSITA-SE DESSES MATERIAIS PARA O 
ATENDIMENTO AOS PACIENTES COM SINTOMAS GRAVES.
MODALIDADE: Dispensa n° 20/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR: R$-4.370,00 (quatro mil, trezentos e setenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 176/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DA SAÚDE DA UBS 
SENTINELA DO COVID – 19, PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS E UBS MUNICIPAIS E CAMAS MACAS PARA 
MEDIDAS PREVENTIVAS DO RISCO DE PROPAGAÇÃO DA COVID – 19.
MODALIDADE: Dispensa n° 21/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JESSIKA MAYARA LEITE AKUCEVIKUS FERREIRA 08112698929.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR: R$-32.980,40 (trinta e dois mil, novecentos e oitenta reais e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento 
licitatório Dispensa Nº 22/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 09 de junho de 2021.
Fornecedor: ACL ASSIST. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA.
CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85
Item Descrição        Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 TESTES RAPIDOS PARA COVID - 19   5,00 R$ 588,00 R$ 2.940,00
Valor Total Homologado -   R$ 2.940,00  (dois mil, novecentos e quarenta reais)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 47/2020 - ID Nº. 2111
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PARA COLETA SELETIVA, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO Nº 300/2019 – PROTOCOLADO Nº 15.980.096-2.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor Cleber Ruiz Martinez, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 23 de Novembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 21 de Maio de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBER RUIZ MARTINEZ
R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA – EPP
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 227/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
JOÃO CARLOS RUOCO 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 04 de junho de 2021, o 

Sr. JOÃO CARLOS RUOCO portador da Cédula de Identidade nº 9490048-4 SESP PR, admitido em 

04 de junho de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância, 

pelo regime CLT, lotado na Regional situada no município de Paranavaí, Estado do Paraná, ficando 

revogado da Portaria nº 183/2020, de 03 de junho de 2020. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 07 de junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 237/2021 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de URIAS 
RENAN TORQUATO DE SOUZA, contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2020, regido pelo Edital n° 001/2020 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de dezembro de 2021, o prazo do contrato temporário do Sr. 

URIAS RENAN TORQUATO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

8.347.340-1 SSP PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, regido 

pelo Edital nº 001/2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de 

Enfermagem, 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 15 

de junho de 2021.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 14 de junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 238 /2021 

 
 

EXONERA A SERVIDORA  
ADRIANA RINALDO 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 12 de junho de 2021, a Sra. ADRIANA 

RINALDO portadora da Cédula de Identidade nº 7647372-2 SESP PR, admitido em 24 de setembro de 

2019, ocupante do emprego público efetivo de Enfermeira Intervencionista, pelo regime CLT, lotada na 

Regional de Cianorte situado no município de Cianorte, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 

226/2019, de 20 de setembro de 2019. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos na 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 12 de junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 239/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
JOAO EMANUEL CRIVOI DA SILVA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 12 de junho de 2021, o 

Sr. JOAO EMANUEL CRIVOI DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 10728146-0 SESP PR, 

admitido em 12 de junho de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de Operador de 

Rádio, pelo regime CLT, lotado na Regional situada no município de Umuarama, Estado do Paraná, 

ficando revogado a Portaria nº 193/2020, de 09 de junho de 2020. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 14 de junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1984/2021 de 10/06/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 356.571,42 
(trezentos e cinqüenta e seis mil quinhentos e setenta e um reais e quarenta e dois 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.1.003. Pavimentação e Recape Asfaltico

OBRAS E INSTALAÇÕES  178.285,71 509 - 4.4.90.51.00.00 31832

OBRAS E INSTALAÇÕES  178.285,71 508 - 4.4.90.51.00.00 31833

Total Suplementação:  356.571,42

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 178.285,71Receita:2.4.1.8.10.91.06.00000000 Fonte: 31832
 178.285,71Receita:2.4.1.8.10.91.07.00000000 Fonte: 31833
 356.571,42Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  10 de junho de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Exercício:  2021
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1987/2021 de 14/06/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9.960,73 (nove mil 
novecentos e sessenta reais e setenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  9.960,73 511 - 3.3.90.93.00.00 33818

Total Suplementação:  9.960,73

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  14 de junho de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Exercício:  2021

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
14/06/2021
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1988/2021 de 14/06/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.029,88 (trinta 
mil e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 51 - 3.3.90.39.00.00 01511

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 57 - 4.4.90.52.00.00 01000
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 

AMBIENTE
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  29,88 510 - 3.3.90.93.00.00 31818

Total Suplementação:  30.029,88

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

MATERIAL DE CONSUMO  30.029,88 46 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  30.029,88
Exercício:  2021

Estado do Paraná
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  14 de junho de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 193/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A Servidora MICHELLE DA SILVA MOTA, portadora do CPF nº 082.792.909-90, ocupante do cargo em 
comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, para ser a Coordenadora do Programa de Aquisição de Alimentos – 
PAA/Compra Direta.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste – PR, 14 de junho de 2021.  
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 194/2021
CLAUDINEY BATISTA, Secretário Municipal da Agricultura de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 015/2021 de 18 de janeiro de 2021, Resolve;
DESIGNAR:
Art. 1º - A Servidora MARIA ALICE BRIGAGÃO, portadora do CPF nº 527.193.839-53, ocupante do cargo efetivo de 
AUX. ADM. DE SERVIÇOS GERAIS INTERNO, para receber os alimentos entregues pelos agricultores, fornecedores 
do PAA-Programa de Aquisição de Alimentos, fica também designada a assinar os termos de recebimento e 
aceitabilidade.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste – PR, 14 de junho de 2021.
CLAUDINEY BATISTA
Secretário Municipal da Agricultura

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 106/2021
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre Processo de Inexigibilidade nº 11/2021, 
referente ao chamamento 03/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da Comissão Permanente 
de Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na Inexigibilidade nº 11/2021 - PMX, objetivando a contratação da 
empresa – SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTOS LTDA CNPJ: 37.525.718/0001-01 - 
para prestação de serviços de Fisioterapia, sendo 30 horas semanais, para atendimento na Clínica Municipal de 
Fisioterapia, de segunda a sexta-feira, ou conforme necessidades da Secretaria M. de Saúde (demanda livre), no 
valor de R$ 95.228,88 (noventa e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos) para o período 
de 12 (doze) meses de contratação e todos os encargos sociais oriundos dessa contratação, com Inexigibilidade de 
Licitação nº 11/2021.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 14 (quatorze) de junho de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 121/2021, DE 14 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR SEBASTIÃO FERREIRA DA COSTA
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 90/2021, na data de 11 de junho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 14/06/2021 a 13/07/2021, referente ao 
período aquisitivo de 02/07/2020 a 01/07/2021, ao Servidor SEBASTIÃO FERREIRA DA COSTA, inscrita na CI/
RG sob n.º 4.419.779-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 793/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 052/2021 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 052/2021 – PMU, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de som, iluminação, palco e carro de som, para eventos oficiais, do município de Umuarama (inaugurações, 
reuniões, aniversário da cidade, sete de setembro, natal e demais eventos artísticos, culturais e esportivos, tendo sido 
declarada vencedora a empresa: MARCOS GIANNE ZARELLI EIRELI.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 795/2021
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Tomada de Preços nº 015/2021 – PMU.
    O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Tomada de Preços nº 015/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para execução de impermeabilização com manta asfáltica na cobertura do Paço Municipal, sede da Prefeitura 
Municipal de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa 
CONCEITO SUL MANTA ASFALTICA LTDA.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 11 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 137/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: IMOBILIÁRIA UNIÃO UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de maio de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando para um valor mensal de R$ 3.075,36 
(três mil setenta e cinco reais e trinta e seis centavos), devido ao reajuste do índice do IPCA, mais o valor do seguro 
anual de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 37.209,32 (trinta e sete mil 
duzentos e nove reais e trinta e dois centavos). Passando e atualizando o valor total do presente contrato de R$ 
67.568,64 (sessenta e sete mil quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), para R$ 104.777,96 
(cento e quatro mil setecentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos).
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. Adnetra Vieira dos Prazeres Santana, 
inscrita no CPF sob n° 834.211.149-00.
Cláusula Quarta: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:  
14.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 725 – F: 60074
14.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1239 – F: 360074
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/04/2021

Termo Aditivo 002 ao Contrato 138/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LUCAS RODRIGUES FAVARO 07038299980
Cláusula Primeira: Fica corrigido a cláusula primeira do Termo Aditivo 001, passando o valor unitário do item 2 de R$ 
9,45 (nove reais e quarenta e cinco centavos), para R$ 11,15 (onze reais e quinze centavos), conforme informações 
constantes no Termo Aditivo 001. O valor total do item 2 não foi alterado, tendo em vista que na data de celebração do 
Termo Aditivo 01, o mesmo não possuía saldo quantitativo para aplicação do percentual reequilibrado.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 39.392,95 (trinta e nove mil trezentos e noventa e 
dois reais e noventa e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme anexo I. Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 157.631,40 (cento e cinquenta e sete mil seiscentos e trinta e um reais e quarenta 
centavos), para R$ 197.024,35 (cento e noventa e sete mil vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos).
Cláusula Quarta: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
08.001.15.451.0005.2.099. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 157 – F: 1000
09.001.15.452.0006.2.077. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 346 – F: 1000
10.001.15.452.0006.2.207. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 375 – F: 1000
12.001.20.122.0008.2.006. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 499 – F: 1000
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/05/2021

Termo Aditivo 005 ao Contrato 187/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: QNET TELECOM LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 04 de julho de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 126.000,00 (cento e vinte seis mil reais), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I.Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 526.500,00 (quinhentos e vinte e seis mil e quinhentos 
reais), para R$ 625.500,00 (seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.002.26.125.0017.2.217. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1003 – F: 509
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/05/2021

Termo Aditivo 005 ao Contrato 187/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: QNET TELECOM LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 04 de julho de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 126.000,00 (cento e vinte seis mil reais), conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I.Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 526.500,00 (quinhentos e vinte e seis mil e quinhentos 
reais), para R$ 625.500,00 (seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.002.26.125.0017.2.217. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1003 – F: 509
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/05/2021
Termo Aditivo 003 ao Contrato 153/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 15 de maio de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato no valor de R$ 786,00 (setecentos e oitenta 
e seis reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 9.432,00 (nove mil quatrocentos e trinta e dois reais) conforme 
descrições constantes no Anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 28.296,00 (vinte e oito mil 
duzentos e noventa e seis reais), para R$ 37.728,00 (trinta e sete mil setecentos e vinte e oito reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Edvaldo Ceranto Junior, inscrito no 
CPF sob n° 049.745.329-01.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
11.001.23.691.0007.2.040. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 419 – F: 1000
11.001.23.695.0007.2.260. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 436 – F: 1000
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/04/2021

Termo Aditivo 004 ao Contrato 131/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 17 de maio de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 1.841,66 (um mil oitocentos e quarenta e um reais 
e sessenta e seis centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 22.099,92 (vinte dois mil e noventa e nove reais 
e noventa e dois centavos) conforme anexo I. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 88.399,68 
(oitenta e oito mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos), para R$ 110.499,60 (cento e dez mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
14.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 725 – F: 60074
13.001.08.122.0002.2.160. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 570 – F: 1000
13.001.08.243.0013.2.185. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 584 – F: 1000
14.001.08.244.0012.2.173. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 681 – F: 1000
14.001.08.243.0013.6.018. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 661 – F: 60115
14.001.08.243.0013.2.263. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 628 – F: 60115
14.001.08.243.0013.2.264. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 648 – F: 60115
13.001.08.244.0014.2.199. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 589 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/05/2021

Termo Aditivo 003 ao Contrato 286/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de julho de 2021.          
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 11 de junho de 2021.
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 92.702,67 (noventa e dois mil setecentos e dois 
reais e sessenta e sete centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 487.748,23 (quatrocentos e oitenta e sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos), para R$ 
580.450,90 (quinhentos e oitenta mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa centavos). 
Cláusula Quarta: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 70.263,97 (setenta mil duzentos e sessenta e três 
reais e noventa e sete centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 580.450,90 (quinhentos e oitenta mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa centavos), para R$ 510.186,93 
(quinhentos e dez mil cento e oitenta e seis reais e noventa e três centavos).
Cláusula Quinta: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
08.002.13.392.0022.1.022 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1127 – F: 85
08.002.13.392.0022.1.022 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1136 – F: 300085
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2021

Termo Aditivo 003 ao Contrato 134/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de junho de 2022.
Clausula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 55.668,58 (cinquenta e 
cinco mil seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 59.473,66 (cinquenta e nove mil 
quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e seis centavos), conforme o Índice IPCA, perfazendo o valor deste 
termo em R$ 713.683,92 (setecentos e treze mil seiscentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos), conforme 
anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.465.022,96 (um milhão quatrocentos e sessenta 
e cinco mil vinte e dois reais e noventa e seis centavos) para R$ 2.178.706,88 (dois milhões cento e setenta e oito mil 
setecentos e seis reais e oitenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica aditada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 86 – F: 1000
07.001.04.123.0002.2.019. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 112 – F: 1000
07.001.04.129.0002.2.017. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 133 – F: 510
08.001.15.451.0005.2.099. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 158 – F: 1000
10.001.15.452.0006.2.207. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 376 – F: 1000
13.001.08.122.0002.2.160. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 571 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/06/2021
Umuarama, 14 de junho de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 22/2020 - ID Nº. 2086
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA CASTRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 867843/2018/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 2613. 1054182-59/2018.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Hugo de Assis Gonzaga, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de Agosto de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 31 de Março de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
HUGO DE ASSIS GONZAGA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 40/2019 - ID Nº. 1975
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2019
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DA II ETAPA DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, PARA ATENDER O CONTRATO DE REPASSE Nº 845315/2017/MCIDADES/CAIXA – PROCESSO Nº 
2613.1040903-90/2017.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Cleber Ruiz Martinez, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 15 de Setembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 14 de Maio de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBER RUIZ MARTINEZ
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2020 - ID Nº. 2087
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MARIA CARRARO E RUA PARANAGUA, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 867844/2018/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 1054184-99/2018.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Hugo de Assis Gonzaga, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de Agosto de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 31 de Março de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
HUGO DE ASSIS GONZAGA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 017/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa NELSON 
MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.217.891/0001-67, com 
estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, no Distrito de Aparecida do Oeste, 
na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3565-1104, 
representada neste ato por Nelson Moreira dos Santos, brasileiro, comerciante, portador da 
CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 017/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante desta 
licitação, da qual originou-se o Contrato n° 017/2021, em decorrência do aumento dos 
preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo 
Administrativo. 
  
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a 
vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo: 
 
  LOTE 01 - ALIMENTOS DIVERSOS 

Item Produto Marca 
Preço 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento (%) 

12 

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, PACOTE 1KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO 
COM  A  RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  
REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 

COAMO 3,66 3,82 4,4% 

24 

MARGARINA CREMOSA 
COM SAL, EMBALAGEM 
COM 500 GRAMAS, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE DATA DE 
FABRICAÇAO  E VALIDADE, 
DE ACORDO COM A 
RESOLUÇAO 12/78 DA 
CNNPA REGISTRO NO 
MINISTERIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO  DA SAUDE - 

DORIANA 5,72 6,82 19,3%  
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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1º QUALIDADE, 
CONTENDO VALOR 
MÁXIMO 60MG DE SÓDIO 
E ISENTO DE GORDURA 
TRANS 0MG 

 
  LOTE 02 - CARNES 

Item Produto Marca 
Preço 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento (%) 

5 

COXA E SOBRECOXA NÃO 
DORSAL DE FRANGO 
CONGELADA – 
EMBALAGENS DEVERÃO 
TER SELO DE 
PROCEDENCIA DEMAIS 
ESPECIFICAÇOES 
EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA ANVISA. 

C-VALE 8,92 10,98 23,2% 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-141.961,80 (cento e quarenta e um mil, novecentos e sessenta e um reais e oitenta 
centavos), para R$-144.983,92 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e três 
mil e noventa e dois centavos), considerando o acréscimo de R$-3.022,12 (três mil, vinte e 
dois reais e doze centavos). 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 017/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 25 de maio de 2021. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 
 

NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP 
Nelson Moreira dos Santos 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

Testemunhas: 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 025/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa NELSON 
MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.217.891/0001-67, com 
estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, no Distrito de Aparecida do Oeste, 
na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3565-1104, 
representada neste ato por Nelson Moreira dos Santos, brasileiro, comerciante, portador da 
CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 025/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante desta 
licitação, da qual originou-se o Contrato n° 025/2021, em decorrência do aumento dos 
preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo 
Administrativo. 
  
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a 
vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo: 
 
  LOTE 01 - 

Item Produto UNID Marca 
Preço 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

30 

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, PACOTE 1KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO 
COM  A  RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  
REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 

PCT COAMO 3,39 3,53 4,4% 

46 

MARGARINA VEGETAL 
COM SAL, EMBALAGEM 
COM 500 GRAMAS, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE  DATA DE 
FABRICAÇAO  E 
VALIDADE, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇAO 
12/78 DA CNNPA 
REGISTRO NO 
MINISTERIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 

UNID DORIANA 4,27 5,09 19,3%  
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

MINISTERIO  DA SAUDE 

49 

MILHO PIPOCA 
EMBALAGEM C/ 500 
GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, E 
REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA 

PCT ZAELI 3,29 3,33 1,5% 

 
 
  LOTE 02 - 

Item Produto UNID Marca 
Preço 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

7 

COXA E SOBRECOXA NÃO 
DORSAL DE FRANGO 
CONGELADA - AS 
EMBALAGENS DEVERÃO 
TER SELO DE 
PROCEDÊNCIA COM 
DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA ANVISA. 

KG C-VALE 8,99 11,07 23,2% 

 
LOTE 06 - 

Item Produto UNID Marca 
Preço 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

2 

AGUA SANITARIA, BASE 
HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 
MINIMA DE 2% DE 
CLORO ATIVO, 
EMBALAGEM PLASTICA 
DE 1 LITRO, CONTENDO 
O NOME DO FABRICANTE 
E PRAZO DE VALIDADE 
REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UNID QBOA 2,95 3,24 10% 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-211.188,35 (duzentos e onze mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos), 
para R$-212.917,32 (duzentos e doze mil, novecentos e dezessete reais e trinta e dois 
centavos), considerando o acréscimo de R$-1.728,97 (um mil, setecentos e vinte e oito e 
noventa e sete centavos). 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §4º do Contrato nº 025/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
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E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 25 de maio de 2021. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 
 

NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP 
Nelson Moreira dos Santos 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

Testemunhas: 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 037/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa NELSON 
MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.217.891/0001-67, com 
estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, no Distrito de Aparecida do Oeste, 
na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3565-1104, 
representada neste ato por Nelson Moreira dos Santos, brasileiro, comerciante, portador da 
CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 037/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante desta 
licitação, da qual originou-se o Contrato n° 037/2021, em decorrência do aumento dos 
preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo 
Administrativo. 
  
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a 
vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo: 
 
  LOTE 01 - 

Item Produto UNID Marca 
Preço 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

2 

AGUA SANITARIA, BASE 
HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 
MINIMA DE 2% DE 
CLORO ATIVO, 
EMBALGEM PLASTICA DE 
1 LITRO, CONTENDO O 
NOM DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE 
REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UNID Q.BOA 2,39 2,62 10% 

5 AMACIANTE DE ROUPAS 
EMBALAGEM C/ 2 LTS - UNID VIDA 4,89 5,15 5,5% 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-49.917,86 (quarenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos), 
para R$-50.309,82 (cinquenta mil, trezentos e nove reais e oitenta e dois centavos), 
considerando o acréscimo de R$-391,96 (trezentos e noventa e um reais e noventa e seis 
centavos). 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §4º do Contrato nº 037/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 25 de maio de 2021. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 
 

NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP 
Nelson Moreira dos Santos 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

Testemunhas: 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 53/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 50/2021 de 21 de maio de 2021 – 39ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 168º KEILA GUERRERO ALVES Secretaria Municipal de Assistência Social 15/06/2021 0931540-0050/PR R$ 1.308,30
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 14 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 52/2021
REVOGAÇÃO DO ITEM Nº 01 DO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO
DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 51/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 50/2021 de 21 de maio de 2021 – 39ª Chamada
COMUNICAR por este ato, REVOGAÇÃO do item nº 01 do Extrato de Contrato de Trabalho da candidata relacionada abaixo, do Processo Seletivo Simplificado – Edital Nº 010/2019.
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 168º KEILA GUERRERO ALVES Secretaria Municipal de Assistência Social 09/06/2021 0931540-0050/PR R$ 1.308,30
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 11 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 019/2019
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de junho de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 4.036,06 para R$ 4.311,94 
(quatro mil trezentos e onze reais e noventa e quatro centavos) conforme o índice IPCA, perfazendo o valor deste 
termo em R$ 51.743,16 (cinquenta e um mil setecentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos), conforme anexo 
I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 105.432,72 (cento e cinco mil quatrocentos e trinta e dois 
reais e setenta e dois centavos), para R$ 157.175,88 (cento e cinquenta e sete mil cento e setenta e cinco reais e 
oitenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica aditada a seguinte dotação orçamentária:
90.001.09.122.0030.2.104. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 13 – F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/06/2021
Umuarama, 14 de junho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 013/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de junho de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de 4.036,06 (quatro mil e trinta e 
seis reais e seis centavos) para R$ 4.311,93 (quatro mil trezentos e onze reais e noventa e três centavos) conforme o 
Índice IPCA, perfazendo o valor deste termo em R$ 51.743,16 (cinquenta e um mil setecentos e quarenta e três reais 
e dezesseis centavos), conforme anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 105.432,72 (cento 
e cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos), para R$ 157.175,88 (cento e cinquenta e sete 
mil cento e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica aditada a seguinte dotação orçamentária:
50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 17 – F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/06/2021
Umuarama, 14 de junho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 007/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de junho de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 3.505,00 (três mil quinhentos e 
cinco reais) para R$ 3.744,57 (três mil setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), conforme o 
Índice IPCA, perfazendo o valor deste termo em R$ 44.934,34 (quarenta quatro mil novecentos e trinta e quatro reais 
e trinta e quatro centavos), conforme anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 91.560,00 
(noventa e um mil quinhentos e sessenta reais), para R$ 136.494,34 (cento e trinta e seis mil quatrocentos e noventa 
e quatro reais e trinta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica aditada a seguinte dotação orçamentária:
80.001.06.182.0029.2.094. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 13 – F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/06/2021
Umuarama, 14 de junho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.482
De: 14 de junho de 2021.
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Umuarama a “Semana Municipal de 
Conscientização sobre a Doença de Parkinson” no âmbito do Município de Umuarama.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Conscientização sobre a Doença de Parkinson no 
Município de Umuarama”, a ser realizada anualmente, na semana que compreende o dia 11 de 
abril.
Parágrafo único. A semana de que trata o caput deste artigo terá por finalidade esclarecer a 
população quanto à importância da identificação prematuramente dos sintomas e sinais da 
Doença de Parkinson, tanto pelos profissionais da área da saúde quanto pelos leigos, bem como, 
esclarecer ao grande público sobre os problemas relacionados à doença, buscando a conquista 
de apoio de toda a sociedade às iniciativas que visam a melhorar as condições de vida de pessoas 
com a Doença de Parkinson.
Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização sobre a Doença de Parkinson prevê a realização 
de atividades conducentes a:
I - promover a integração daqueles com Doença de Parkinson em todos os níveis sociais;
II - esclarecer a comunidade em geral no que diz respeito às peculiaridades da doença, limitações, 
necessidades e potencialidades daqueles que a manifestam;
III - divulgar os serviços existentes no município para diagnóstico e tratamento da Doença de 
Parkinson, bem como os sintomas e a necessidade de apoio familiar, comunitário e institucionais 
públicos e privados aos que padecem da doença;
IV - realizar seminários, encontros e atividades afins, com vistas à troca de experiências e 
informações entre pessoas com interesse sobre Doença de Parkinson, familiares, profissionais, 
gestores municipais e a sociedade em geral;
V - promover campanhas educativas visando à conscientização quanto às necessidades e direitos 
de pessoas com a Doença de Parkinson; e,
VI - estimular o desenvolvimento de estratégias, junto ao poder executivo municipal, que permitam 
a todas as pessoas com Doença de Parkinson residentes no Município de Umuarama o acesso ao 
tratamento multidisciplinar da doença, tanto no nível ambulatorial, quanto no hospitalar.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 025/2021
Autor: Poder Legislativo Municipal;
Vereador: Mateus Barreto.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº.  1986/2021
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
RESOLVE:
Art.1º- Nomear, RAFAEL SILVEIRA FERREIRA, portador da carteira de identidade RG sob nº. 10.043.208-0 SESP-
PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 079.787.259-01, para exercer temporariamente o Cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, pelo Regime CLT, a partir de 14 de junho de 2021, com vencimentos de acordo com o fixado 
no Edital 001/2021.
Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, 
em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, podendo 
ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3576/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora CILENY DOMINGUES DOS 
SANTOS, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 064.576.029-32 e carteira de 
identidade RG sob nº 5.684.045-1 SSP-PR, com matricula 3166, correspondente ao período 
aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 14 (quatorze) de junho a 13 (treze) de julho de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
junho de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPES REFERENTE AO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
039/2021). 
 
Aos 10 (dez) dias do mês de junho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às 
14h00min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 024, de 19 de janeiro de 2021, 
constituída pelos senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), Eunice 
Barbosa Torres de Almeida (Membro), Isabela Loiola Pompolo (Membro), José Vinícius 
Cuareli Alécio (Membro) e Patrícia Barbato (Secretária), na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço 
Municipal),  para  analisar e julgar documentos referentes ao CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
002/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020), visando o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS, DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM, DE 
ENFERMEIRO E DE MÉDICO PLANTONISTA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme os termos do Edital deste processo licitatório 
juntamente com seus Anexos. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e 
registrou que se certificou da presença de eventuais licitantes ou mesmo de envelopes 
encaminhados via postal até o presente momento, apregoando interessados que possam 
estar na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou 
que, de acordo com a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora 
devidamente publicado junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste, localizado no Paço Municipal, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras do 
Oeste, qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. C13) no dia 25/05/2021 e no Diário 
Oficial Eletrônico (Ed. N° 087, pág. 02) no dia 25/05/2021, além de, desde a data de sua 
emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta municipalidade 
(www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais 
interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações referentes aos termos do Edital. Ato contínuo, foi registrado o protocolo de 
envelopes a seguir listados, devidamente lacrados, sendo certificado nos Autos o número 
de ordem, data e hora de recebimento destes protocolos, passando-se a analisá-los 
em conformidade com os termos do Edital: 
ORDEM DE 

PROTOCOLO 
NOME DO(A) 

EVENTUAL 
CREDENCIADO(A) 

RG/CNPJ CARGO/FUNÇÃO 
PRETENDIDA DATA HORA 

12 BRUNO VINÍCIUS DOS 
SANTOS 

13.852.511-2 
SESP/PR 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 01/06/2021 10:00 

Com a abertura dos envelopes, após a detida análise dos documentos constantes no 
invólucro conforme os termos do edital, a Comissão decidiu o seguinte acerca dos eventuais 
credenciados até o momento: 
ORDEM DE 

PROTOCOLO 
NOME DO(A) 

CREDENCIADO(A) 
ESPECIALIDADE 

PRETENDIDA SITUAÇÃO MOTIVO 
(DESCREDENCIAMENTO) 

12 BRUNO VINÍCIUS 
DOS SANTOS 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

(40H) 

DESCLASSIFICADO(A) 

 APRESENTOU 
COMPROVANTE DE 
INSCRIÇÃO JUNTO AO 
RESPECTIVO CONSELHO 
REGIONAL DIVERSO 
DAQUELE SOLICITADO EM 
EDITAL PARA O SERVIÇO 
PRETENDIDO (ITEM 6.2.f); 
 APRESENTOU CERTIDÃO 

NEGATIVA ATUALIZADA 
(ÉTICO DISCIPLINAR) DO 
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RESPECTIVO CONSELHO 
REGIONAL DIVERSA 
DAQUELA SOLICITADA 
PARA O SERVIÇO 
PRETENDIDO (ITEM 6.2.g); 
 NÃO APRESENTOU CÓPIA 

AUTENTICADA DO 
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO 
(ITEM 6.2.a); 
 NÃO APRESENTOU CÓPIA 

DO RG, CNH OU CARTEIRA 
DE TRABALHO (ITEM 
6.2.c); 
 NÃO APRESENTOU 

COMPROVANTE DE 
INSCRIÇÃO NO CPF (ITEM 
6.2.d). 

Ato contínuo, foi dado a palavra aos presentes para manifestação sobre o conteúdo 
analisado dos envelopes e todos os presentes concordaram com a decisão conforme a tabela 
acima. Com isso, a Presidente destacou que o resultado desta Sessão será divulgado no 
Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário 
Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, disponível no sítio www.tuneirasdooeste.pr.gov.br e, após o 
término do prazo recursal disposto no item 7.1.2 do Edital, os Autos serão encaminhados 
para a Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, sendo encaminhados, na 
sequência, para Homologação da decisão pelo Prefeito Municipal, declarando, assim, 
encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, Secretária 
da Comissão Permanente de Licitação, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e 
pelos demais presentes. 
 
 

_____________________________
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO 

Presidente 
 
 

_____________________________ 
PATRÍCIA BARBATO 

Secretária 
 
 

_____________________________ 
EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA 

Membro 
 
 

_____________________________ 
ISABELA LOIOLA POMPOLO 

Membro 
 
 

_____________________________ 
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO 

Membro 
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DECRETO Nº 1484/2021, de 14/06/2021 
 
 

Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da pandemia de 
infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem 
observadas no Município de Alto Piquiri e dá outras providências. 

 

 
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto 
do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 

 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do COVID-19; 

 
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal; nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 
de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 
de junho de 2020; 

 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID- 
19); 

 
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1307/2020, de 16 de junho de 2020, que Regulamenta a Lei Estadual 
nº 20.189, de 28 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso geral e obrigatório de máscaras de proteção facial no 
contexto da pandemia da COVID-19 enquanto perdurar o estado de calamidade pública, assim como 
regulamenta as multas pelo descumprimento; 

CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal; referendando a medida cautelar 
deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as 
medidas para enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios; 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção 
das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde; 

 
CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento gradual das atividades produtivas e de circulação de 
bens e serviços e práticas esportivas no Município faz-se necessário, faz adequação de medidas menos 
restritivas; 

 
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná n° 7.716 de 25 de maio de 2021; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1467 de 21 de maio de 2021; 
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CONSIDERANDO a grave situação epidemiológica atualmente do município de Alto Piquiri em relação à 
COVID-19. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica mantida a decretação do estado de calamidade pública e da situação de emergência na Saúde 
Pública do Município de Alto Piquiri, efetivada em razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19) em 09 de 
julho de 2020, devendo em seu território serem observadas as medidas restritivas de enfrentamento à doença 
impostas por este Decreto. 

Art. 2º Institui, no período das 20:00 hs (vinte horas) às 5:00 hs (cinco horas), diariamente, restrição provisória 
de circulação em espaços e vias públicas. 

 
Parágrafo único Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de 
serviços de saúde, farmacêuticos, trabalhadores de indústrias intermunicipais, transporte universitário 
intermunicipal e guarda-noturno. 

 
Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no 
período das 20:00 hs (vinte horas) às 5:00 hs (cinco horas) diariamente, estendendo-se a vedação para 
quaisquer estabelecimentos comerciais. 

Parágrafo único O toque de recolher e a lei seca atual vigoram das 20:00 hs (vinte horas) até as 5:00 hs 
(cinco horas) do dia seguinte. 

Art. 4º Suspende o funcionamento dos seguintes serviços e atividades: 
 
I - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como 
casas de festas, de eventos e recepções, bem como parques infantis e temáticos, cavalgadas, encontro de 
carros, bingos e outros eventos que representam aglomeração de pessoas; 

 
II - reuniões de qualquer tipo, com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, carreatas, passeatas, 
comemorações, festas de aniversários, festas particulares, assembleias, confraternizações, encontros 
familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados e 
confraternizações similares; 

 
III - aglomerações de pessoas em vias públicas como (praças, ruas e avenidas); 

IV - Proibido narguilé em vias públicas, praças, públicas e em comércios; 

V - Realização de Jogos de futebol, de bocha, natação, basquete, vôlei ou qualquer atividade desportiva que 
usualmente tenha contato físico, como as lutas, jiu-jitsu, boxe, boxe tailandês, muay thai, judô e similares, e 
todas as práticas esportivas que tenham contato físico; 

 
VI - Provas e atividades campeiras como tiro de laço e gineteada; 

 
Parágrafo único Somente autoriza o funcionamento das academias de musculação, ginástica, boxes de 
crossfit, pilates e hidroginástica. 

Art. 5º Os serviços e atividades adiante relacionados deverão funcionar sob as seguintes restrições de horário, 
modalidade de atendimento e regras de ocupação e capacidade: 

 
I - atividades comerciais de rua, estabelecimentos, galerias centros comerciais e de prestação de serviços: das 
8:00 hs (oito horas) às 20:00 hs (vinte horas), de segunda a sexta, aos sábados funcionarão das 8:00 hs (oito  
horas) às 18:00 hs (dezoito horas), com limitação de 50% (cinquenta por cento) de ocupação; 

 
II - boxes de crossfit, academias de ginástica para práticas esportivas individuais ou coletivas, academias de 
musculação, pilates e hidroginástica: das 6:00 hs (seis horas) às 20:00 hs (vinte horas), de segunda a 
sexta, aos sábados funcionarão das 10:00 hs (dez horas) às 18:00 hs (dezoito horas), com limitação de 30% 
(trinta por cento) de ocupação; 
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III - restaurantes, bares, pizzarias, lanchonetes, carrinhos de lanche, pastelarias, docerias, cafeterias, 
sorveterias, lojas de açaí e comércios de assados: até as 20:00 hs (vinte horas), de segunda a sexta, com 
limitação da capacidade em 50% (cinquenta por cento), aos sábados funcionarão até as 18:00 hs (dezoito 
horas), essas atividades funcionarão exclusivamente nas modalidades delivery e drive-thru após às 18:00 hs 
(dezessete horas), desde que o atendimento não seja feito nos passeios públicos; 

 
a) A modalidade Delivery é permitido até as 23:59 hs (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos), desde 
que o entregador esteja devidamente identificado. 

 
VI - Supermercados, panificadoras, mercearias, açougues, lojas de conveniência: das 6:00 hs (seis horas) às  
20:00 hs (vinte horas), de segunda a sexta, aos sábados essa atividade funcionará até as 18:00 hs (dezoito 
horas), com limitação de 50% (cinquenta por cento) de ocupação; e 

 
VII - evitar a utilização de mão de obra dos que convivem imprescindivelmente com pessoas a partir de 60 
(sessenta) anos de idade, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas 
e, com a imunidade ou a saúde debilitada. 

 
§ 1º Os veículos de transportes público deverão ainda: 

 
I - circular com os vidros abertos, sempre que possível; 

 
II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar-condicionado devidamente limpo e não no 
modo de recirculação de ar; 

 
III - ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar sempre que chegarem ao terminal, 
especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e outros locais em que os usuários comumente aponham suas 
mãos; e 

 
IV - em se tratando de transporte público coletivo municipal, circular somente até as 20:00 hs (vinte horas). 

 
§ 2º A indústrias no Município de Alto Piquiri deverão observar os procedimentos especificados a seguir: 

 
I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 (quatro) 
pessoas por cada 100m (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo a 2m (dois) metros de distância da 
outra; 

II - não utilização de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, portadoras de doenças 
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada; 

 
III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus; 

 
IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem 
das pessoas do grupo de risco de morte (inciso II); 

 
V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no 
inciso I deste artigo; 

VI - exigência os funcionários, para que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação 
e transmissão do COVID-19; 

VII - manutenção dos ambientes ventilados e, caso isso não seja possível, manutenção dos aparelhos de ar- 
condicionado limpos e não utilização de seu modo de recirculação de ar; 

VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente dos banheiros, equipando-os com 
sabão e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos; 

IX - exigência de que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão, beijo, 
abraço; 

X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o contato 
físico entre elas e a proximidade entre os que por ali passarem; 
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XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da 
matéria-prima para a respectiva fabricação; 

 
XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal dos funcionários; 

 
XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para 
a prevenção do contágio e transmissão do vírus; 

 
XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo; 
XV - determinação para a utilização individual dos elevadores, se houver; 

 
XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria, 
evitando a concentração de pessoas num único período; 

 
XVII - desinfecção das superfícies das mesas após cada refeição; 

 
XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, para que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que 
pertençam ao grupo de risco de morte, citado no inciso II deste artigo; 

 
XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem. 

 
§ 3º Os comércios deverão também: 

 
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda por meio eletrônico, por telefone e o atendimento delivery e drive 
thru; 

 
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior; 

 
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento; 

 
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda 
para nele adentrar, orientando os usuários a manter distância mínima de 2m (dois) metros entre si, mediante  
sinalização visual no chão inclusive; 

V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazer higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após 
o empacotamento e o pagamento dos produtos; 

 
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a 
utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19; 

 
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento 
para as compras bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior; 

 
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2m (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário; 

 
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles 
usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas 
para pagamento com cartão; 

X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos; 

XI - não utilizar de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas,  
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada; 

XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam 
a higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus; 
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XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as ,condutas de prevenção do contágio e de 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem 
das pessoas do grupo de risco; 

XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam 
se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento 
previstos nos incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, propiciar-lhes e exigir-lhes que utilizem 
máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19; 

 
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19; 

 
XVI - manter os ambientes ventilados e, caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar- 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar; 

 
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e 
lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos; 

 
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o 
aperto de mão, o beijo, o abraço; 

 
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico 
e a proximidade entre os que por ali passarem; 

 
XX- preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a 
serem vendidos aos consumidores; 
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro  
utensílio de uso pessoal; 

XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período; 

XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição; 
 
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção do contágio e transmissão do vírus; 

XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato entre os trabalhadores e entre eles e 
eventual público externo; 

 
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver; 

 
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que 
pertençam ao grupo de risco; 

 
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores; e 

 
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19. 

 
§ 4º Os mercados, supermercados, mercearias deverão, além das medidas próprias para os comércios, 
também: 

 
I - permitir que cada consumidor permaneça por no máximo 01:00 hs (uma hora) e dentro do estabelecimento, 
em cada acesso que lhe for deferido; e 

 
II - limitar o número de produtos por cliente, especialmente os que se destinam à higiene, alimentação e saúde, 
a fim de evitar a formação de estoques domiciliares em detrimento da coletividade. 

 
§ 5º Os prestadores de serviços deverão ainda: 

 
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda do serviço por meio eletrônico, por telefone e o atendimento em 
domicílio; 
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II - incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior; 

 
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento; 

 
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda 
para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante  
sinalização visual no chão inclusive; 

V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar,  
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e 
após o empacotamento e o pagamento dos produtos; 

VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a 
utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19; 

 
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento, 
bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior; 

 
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio 
de rodízio, a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir- 
lhes o uso de máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão; 

 
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles 
usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas 
para pagamento com cartão; 

X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação de produtos; 

 
XI - não utilizar de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas,  
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada; 

 
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam 
a higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus; 

 
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção do contágio e de 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem 
das pessoas do grupo de risco de morte; 

 
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam 
se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento,  
previstos nos incisos III e IV deste parágrafo, e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de 
proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19; 

XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação 
transmissão do COVID-19; 

XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar- 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar; 

XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e 
lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos; 

XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o 
aperto de mão, o beijo, o abraço; 
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico 
e a proximidade entre os que por ali passarem; 

XX - preferir o atendimento individual e por agendamento via internet, telefone ou por qualquer outro meio não 
presencial, dos serviços; 

 
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como de qualquer outro 
utensílio de uso pessoal; 
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XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período; 

 
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição; 

 
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção do contágio e transmissão do vírus; 

 
XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato entre os trabalhadores e entre eles e 
eventual público externo; 
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver; 

 
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que 
pertençam ao grupo de risco; 

 
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos usuários do serviço; 

 
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19; 
XXX - adotar medidas que evitem a aglomeração de pessoas nas salas de espera; 

XXXI - priorizar o teletrabalho, quando possível. 

§ 6º As atividades ligadas à construção civil deverão também: 
 
I - controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por 
cada 100m (cem) metros quadrados, cada uma a, no mínimo, 2m (dois) metros de distância da outra; 

 
II - não utilizar de mão de obra de pessoas que pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças 
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensos e com a imunidade ou a saúde debilitada; 

 
III - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus; 

 
IV - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem 
das pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares,  
diabéticas, hipertensos e com a imunidade ou a saúde debilitada; 

V - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam 
se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no inciso I 
deste parágrafo; 

 
VI - exigir dos funcionários, a adoção de medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19; 

 
VII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar- 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar; 

 
VIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e 
lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos; 

 
IX - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão; 

 
X - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade entre os que por ali passarem; 

 
Art. 6º As aulas em Escolas e Cmeis da rede municipal e estadual de ensino e o transportes escolar, seguirão 
a RESOLUÇÃO SESA nº 098/2021, ou outra que venha a substituir. 

 
Art. 7º Supermercados com limitação da capacidade em 50%, com fiscalização de responsabilidade do 
proprietário do estabelecimento, no controle do números de pessoas e adoção de medidas preventivas para o 
COVID-19. 
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I - Pessoas do grupo de risco (adultos com 60 anos ou mais, gestantes e crianças menores de 12 (doze) anos), 
portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas, com imunidade ou saúde 
debilitadas, não e recomendado o acesso; 

II - Recomenda-se o acesso de apenas uma pessoa da mesma família. 
 
Art. 8º Os velórios e sepultamentos ficarão restritos aos familiares (exceto idosos com 60 anos ou mais e 
crianças), que deverão envidar esforços para manter distância e aglomerações o máximo de tempo possível,  
devendo as empresas prestadoras de serviços manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim 
como disponibilizar álcool em gel ou líquido a 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do 
ambiente, sem prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária. 

Art. 9º Pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, 
diabéticas, hipertensas, com imunidade ou saúde debilitadas somente poderão sair de seu domicílio, se 
necessário, para a prática de exercício físico nas imediações e por pequeno período de tempo, bem como para 
atividades essenciais à sua sobrevivência e saúde. 

Art. 10. No Domingo é permitido apenas o funcionamento da Farmácia de Plantão, Delivery e Posto de 
Combustível, apenas para abastecimento de veículos, sem funcionamento de Loja de conveniência. 

 
Parágrafo único É permitido delivery de produtos alimentícios até as 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e 
nove minutos). Proibida a comercialização de bebidas alcoólicas no domingo. 

 
Art. 11. No desenvolvimento das atividades permitidas por este Decreto, são obrigatórias as seguintes 
condutas: 

 
I - trabalho remoto para todas as funções em que isso for possível e; 

 
II - a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir a aglomeração no transporte público durante o 
horário de pico de deslocamento; 

 
III - evitar viagens de trabalho aéreas ou rodoviárias intermunicipais e interestaduais em coletivos; 

 
IV - restringir ou proibir atendimento de idosos e pessoas com comorbidades em locais e atividades cuja 
natureza aumenta o risco de infecção pelo COVID-19; 

 
V - seguir estritamente as orientações da Divisão de Vigilância em Saúde para cada atividade de risco; 

 
VI - evitar a utilização de mão de obra dos que convivem imprescindivelmente com pessoas a partir de 60 
(sessenta) anos de idade, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas 
e, com a imunidade ou a saúde debilitada. 

 
Art. 12. Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública SESP, por meio da Polícia Militar do Estado do 
Paraná, em cooperação com as guardas municipais, quando possível, a intensificação de fiscalização, para 
integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto. 

 
Parágrafo único As disposições previstas no caput deste artigo não afastam as atribuições e competências 
complementares de fiscalização das Secretarias Municipais de Saúde 

 
Art. 13. O descumprimento deste decreto, sujeitar-se-ão os responsáveis pelos locais e estabelecimentos a 
uma multa de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) e aos frequentadores uma multa individualmente 
de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada pessoa. 

 
§ 1º O infrator deverá apresentar algum documento pessoal que contenha o número de seu CPF, para que seja 
lavrado o auto de infração com prazo de dez dias para defesa. Caso o recurso seja aceito, a multa é cancelada. 
Se não, ela deverá ser paga sob pena de inscrição em dívida ativa municipal. 

§ 2º Os pais ou responsáveis, são responsáveis para fazer com que seus filhos, quando menores de 18 anos, 
cumpram o disposto na legislação municipal. Em caso destes descumprirem a legislação a multa será revertida 
aos pais ou responsáveis. 

 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor partir das 00:00 hs (meia noite/zero hora) do dia 15 de junho de 
2021 até as 23:59 hs (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 30 de junho de 2021. 
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Alto Piquiri, 14 de junho de 2021. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

câMara MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 016/2021
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pela Vereadora, Elizabete Delboni Peres,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, ELIZABETE DELBONI PERES, autorizada a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 14, 15 
e 16 de junho de 2021, para tratar de assuntos de interesse do município nas Secretarias e na Assembleia Legislativa 
do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 14 de junho de 2021.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 018/2021
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, Edmilson Aparecido da 
Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 
14, 15 e 16 de junho de 2021, para tratar de assuntos de interesse do município nas Secretarias e na Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 14 de junho de 2021.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 017/2021
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, Adriano José Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 14, 15 e 16 
de junho de 2021, para tratar de assuntos de interesse do município nas Secretarias e na Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 14 de junho de 2021.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1985/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido o Servidor Público Municipal, Senhor RENAN MARCHINI, portador da carteira de identidade 
RG sob n.º 9.006.640-4 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 010.264.079-31, ocupante do Cargo de 
Engenheiro Civil, nomeado pelo Decreto 1967/2021 com data do dia 04 de maio de 2021, EXONERAÇÃO a partir de 
11 (onze) de junho de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 796/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 020/2021 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 020/2021 – PMU, que trata da Contratação de empresa, sob 
regime de empreitada global, para elaboração de projetos de engenharia para duplicação da PR 482 (antiga Estrada 
Bonfim), no trecho compreendido entre a Rodovia PR-323 e a Av. Portugal, com extensão de 3,5 km, vais marginais 
ao trecho e obras de arte, conforme serviços indicados em planilha orçamentária e termo de referência, anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
                                                     Presidente:     Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
                                Secretário:      Carlos Simões Garrido Júnior
                                                        CPF 850.390.809-30
                                 Membros:       Andrei Felipe Gomes
                                                        CPF 068.132.389-22
                                                        Luiz Genésio Picoloto
                    CPF 318.591.519-49
                                                        Ronaldo Augusto Silveira
                                                        CPF 648.030.749-68
Art. 2º.  Fica fixada a data de 23 de junho de 2021, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
  Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 11 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2021
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.360/0001-54, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a 
proponente DIAUTO – AUTO CENTER E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 15.435.908/0002-86, com sede a Avenida Pérola Byington, 718, Centro, CEP: 87.540-000, 
na cidade de Pérola-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
seu representante o Srº. Emerson Aparecido da Silva, solteiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade nº 7.374.159-9 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 859.170.361-87, residente e 
domiciliado na Rua Marcionilio Pereira dos Santos, 19, Centro, CEP: 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio-PR, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 
e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta 
nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo 
supracitado, devidamente HOMOLOGADA no dia 07/06/2021, consoante as seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é a aquisição parcelada de pneus novos e serviços de alinhamento/
geometria para utilização nos veículos que compõem a frota municipal, conforme a necessidade.
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Fornecedor: DIAUTO AUTOCENTER E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário 
Valor Total Marca
1 6 PNEUS 205/75R16 Un. 32 629,00 20.128,00 DUNLOP
1 7 PNEUS 225/70R15 Un. 12 649,00 7.788,00 DUNLOP
1 8 PNEUS 185/55R16 Un. 8 560,00 4.480,00 DUNLOP
1 9 PNEUS 185R14 Un. 12 409,00 4.908,00 DUNLOP
1 14 PNEUS 175/70-13 RADIAL Un. 68 259,00 
17.612,00 DUNLOP
1 16 PNEUS 205/70R15 Un. 20 499,00 9.980,00 DUNLOP
1 17 PNEUS 185/70R14 Un. 28 349,00 9.772,00 DUNLOP
2 1 GEOMETRIA (4RODAS) E ALINHAMENTO VEICULO LEVE Sv 25 
101,00 2.525,00
2 2 GEOMETRIA E ALINHAMENTO VEICULO PESADO Sv 15 
172,00 2.580,00
2 3 GEOMETRIA E ALINHAMENTO MICRO ONIBUS Sv 25 
160,00 4.000,00
Total do Fornecedor R$ 83.773,00
1.3. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas 
ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 
assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (DOZE) meses, a contar da data de 
assinatura, (08/06/2021), encerrando em 07/06/2022.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e 
Contratos do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua 
via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada para atender a demanda da secretaria de Obras, 
Viação e Serviços Públicos do Município de Xambrê/PR.
3.2 - Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o 
registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas no edital.
3.3 - Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis 
ao fornecedor faltoso.
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
4.1 - Os produtos devem ser entregues neste Município em local a ser combinado com responsável 
pelo pedido.
4.2 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis após recebimento do 
pedido.
4.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.4 - A detecção a qualquer tempo durante a utilização dos produtos adquiridos, de vícios de 
qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos vigentes do Código de Defesa 
do Consumidor.
4.5 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro 
apropriado sem sinais de violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação vigente 
quanto à embalagem e identificação dos produtos.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
5.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços.
5.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por 
parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação 
formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 
final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
5.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época.
5.4 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.2, o contratante poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
5.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão 
Gerenciador do SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações.
5.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem 
prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO
6.1. A contratada deverá atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, 
motivo pelo qual, no decorrer do período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de 
forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, 
prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem 
quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer 
vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e 
demais legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado no 
prazo de até 20 (vinte) dias após cada entrega e após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
7.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será 
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento 
a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
7.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais.
7.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
7.5 - O Município de Xambrê - PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras.
7.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
8.1. Da Contratada:
a) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48(quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade, que impeça o fornecimento de qualquer produto contratado.
b) Manter as mesmas condições de habilitação.
c) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais.
d) Arcar como pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobreo produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
e) Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produto que esteja 
sob suspeita de alteração.
8.2. Da Contratante:
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços.
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados.
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem relação de produtos acrescidos 
da taxa de operacionalização (se for ocaso) para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 
amais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
segunda.
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d) Demais hipóteses previstas no art.78 da Lei Federal nº8.666/93, bem como desta Ata.
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
10.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93, 
bem como desta Ata.
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado.
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela falta de fornecimento de qualquer dos produtos 
contratados;
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c) A partir de 5 (cinco) dias de atraso no fornecimento do objeto, configurada a inexecução total 
ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada 
multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº10.520/02.
11.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
11.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, 
o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
11.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
11.5. Pela recusado adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Município se, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Xambrê/PR.
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/
ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de XAMBRÊ-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento.
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela Secretaria Municipal solicitante de Xambrê.
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Xambrê/PR, 08 de junho de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
DIAUTO – AUTO CENTER E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
Emerson Aparecido da Silva
Contratada
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA    DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90     CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 43/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2021
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.360/0001-54, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de 
identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado 
neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente SETIM & TITON 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.862.784/0001-74, com sede a Rua Comendador Roseira, 88, Prado 
Velho, CEP: 80.215-210, na cidade de Curitiba-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu representante o Srº. Leocir Salvini, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade nº 4.159.736-4 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 025.800.089-93, nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, devidamente HOMOLOGADA no 
dia 07/06/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é a aquisição parcelada de pneus novos e serviços de alinhamento/geometria 
para utilização nos veículos que compõem a frota municipal, conforme a necessidade.
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Fornecedor: SETIM & TITON LTDA
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Marca
1 1 Pneus  215/75/17.5  Liso Un. 38 900,00 34.200,00 
STEELMARK LISO AGS
1 3 PNEUS 1000-20-16 LONAS BORRACHUDO Un. 16 
2.100,00 33.600,00 GOODYEAR CONQUISTADOR
1 4 PNEUS 1000-20-16 LONAS LISO Un. 16 1.880,00 
30.080,00 GOODYEAR
PAPALEG G8
1 10 PNEUS 750-16 BORRACHUDO AGRICOLA Un. 18 
870,00 15.660,00 GOODYEAR
RIB TRACTOR
1 13  Pneus 7.50 x 16 Borrachudo Un. 8 945,00 
7.560,00 GOODYEAR CT-160
1 18 PNEUS 165/70R13 Un. 8 255,00 2.040,00 
KELLY EDGE TOURING
1 19 PNEUS 18.4-30 10 LONAS Un. 2 4.490,00 8.980,00 
GOODYEAR SUPREME TFC
1 21 PNEUS 900-20-14 LONAS - RADIAL LISO Un. 12 
1.640,00 19.680,00 STEELMARK
1 22 PNEUS 900-20-14 - LONAS LISO Un. 2 1.520,00 
3.040,00 GOODYEAR PAPALEG G8
1 26 PNEUS 17.5-25 16 LONAS Un. 14 5.150,00 72.100,00 
TITAN EARTH TRACTION
1 27 PNEUS 19.5-24 10 LONAS Un. 2 5.045,00 10.090,00 
GOODYEAR IT 525
1 30 PNEUS 205/65/15 RADIAL Un. 4 385,00 1.540,00 
GOODYEAR WRANGLER FORTITUDE
1 33 PNEUS 23.1-30 12 LONAS Un. 2 7.050,00 14.100,00 
GOODYEAR DNA TORQ
Total do Fornecedor  R$ 252.670,00
1.3. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas 
ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (DOZE) meses, a contar da data de 
assinatura, (09/06/2021), encerrando em 08/06/2022.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e 
Contratos do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via 
assinada. Findo o referido prazo o mesmo será descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada para atender a demanda da secretaria de Obras, 
Viação e Serviços Públicos do Município de Xambrê/PR.
3.2 - Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o 
registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas no edital.
3.3 - Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis 
ao fornecedor faltoso.
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1 - Os produtos devem ser entregues neste Município em local a ser combinado com responsável 
pelo pedido.
4.2 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis após recebimento do 
pedido.
4.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.4 - A detecção a qualquer tempo durante a utilização dos produtos adquiridos, de vícios de qualidade 
nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos vigentes do Código de Defesa do Consumidor.
4.5 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro 
apropriado sem sinais de violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação vigente 
quanto à embalagem e identificação dos produtos.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
5.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços.
5.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte 
deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal 
à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 
final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa 
da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, 
deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
5.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época.
5.4 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.2, o contratante poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional.
5.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão 
Gerenciador do SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações.
5.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO
6.1. A contratada deverá atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo 
pelo qual, no decorrer do período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e 
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, 
ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a 
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, 
ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais legislação 
relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado no 
prazo de até 20 (vinte) dias após cada entrega e após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
7.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será 
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a 
ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
7.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais.
7.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
7.5 - O Município de Xambrê - PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras.
7.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
8.1. Da Contratada:
a) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48(quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade, que impeça o fornecimento de qualquer produto contratado.
b) Manter as mesmas condições de habilitação.
c) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais.
d) Arcar como pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobreo produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
e) Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produto que esteja 
sob suspeita de alteração.
8.2. Da Contratante:
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços.
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados.
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem relação de produtos acrescidos 
da taxa de operacionalização (se for ocaso) para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a amais ampla e 
completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d) Demais hipóteses previstas no art.78 da Lei Federal nº8.666/93, bem como desta Ata.
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
10.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93, bem 
como desta Ata.
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado.
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela falta de fornecimento de qualquer dos produtos contratados;
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c) A partir de 5 (cinco) dias de atraso no fornecimento do objeto, configurada a inexecução total 
ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa 
de 10%(dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº10.520/02.
11.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
11.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração.
11.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
11.5. Pela recusado adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Município se, será 
descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Xambrê/PR.
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata 
de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de XAMBRÊ-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato.
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento.
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela Secretaria Municipal solicitante de Xambrê.
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Xambrê/PR, 09 de junho de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SETIM & TITON LTDA
Leocir Salvini
Contratada
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 41/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2021
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.360/0001-54, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de 
identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste 
Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente M. A. DAL POZZO, inscrita 
no CNPJ sob nº 13.871.403/0001-58, com sede a Rua Manoel Ramires, 1680, Parque Industrial I, 
CEP: 87.507-011, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu representante o Srº. Milton Andreassa Dal Pozzo, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade nº 5.187.655-5 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 778.788.509-25, residente 
e domiciliado na Rua Waldemar Evaristo da Silva, 1948, Jardim Alto da Boa Vista, CEP: 87.506-
380 na cidade de Umuarama-PR, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 
de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo 
supracitado, devidamente HOMOLOGADA no dia 07/06/2021, consoante as seguintes cláusulas e 
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é a aquisição parcelada de pneus novos e serviços de alinhamento/geometria 
para utilização nos veículos que compõem a frota municipal, conforme a necessidade.
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Fornecedor: M. A. DAL POZZO - ME
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Registrado Valor 
Total Marca
1 2 Pneus  215/75/17.5  Borrachudo Un. 16 1.229,00 19.664,00 XBRI – ROBUST 
A2
1 5 CÂMARAS DE AR 1000-20 Un. 24 160,00 3.840,00 Q BOM – TC 131
1 11 CAMARA DE AR 750/16 Un. 14 126,00 1.764,00 Q BOM – TR 15
1 12 PROTETOR DE ARO 16 Un. 14 46,00 644,00 BR
1 15 Câmara de Ar 175/70/13 Un. 4 56,00 224,00 Q BOM – TR 15
1 20 CAMARA DE AR 18.4-30 Un. 2 434,00 868,00 MALHOTRA – MR 
329
1 23 CAMARA DE AR 900X20 Un. 18 167,00 3.006,00 Q BOM – TC 131
1 24 PROTETORES ARO 20 RADIAL Un. 42 53,00 2.226,00 BR
1 28 PNEUS 12.5-80-18  10 LONAS Un. 2 2.098,00 4.196,00 MALHOTRA – ATU 
410
1 29 PNEUS 1400-24 16 LONAS Un. 6 3.940,00 23.640,00 MALHOTRA – ATU 
401
1 31 PNEUS 14-9-26 12 LONAS Un. 2 3.010,00 6.020,00 MALHOTRA – 
MRT 238
1 32 CAMARAS DE AR 14-9-26 Un. 2 364,00 728,00 Q BOM
1 34 CAMARAS DE AR 23.1-30 Un. 2 617,00 1.234,00 TORTUGA – TR 
220A
Total do Fornecedor R$ 68.054,00
1.3. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas 
ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (DOZE) meses, a contar da data de 
assinatura, (08/06/2021), encerrando em 07/06/2022.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e 
Contratos do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via 
assinada. Findo o referido prazo o mesmo será descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada para atender a demanda da secretaria de Obras, 
Viação e Serviços Públicos do Município de Xambrê/PR.
3.2 - Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o 
registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas no edital.
3.3 - Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis 
ao fornecedor faltoso.
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1 - Os produtos devem ser entregues neste Município em local a ser combinado com responsável 
pelo pedido.
4.2 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis após recebimento do 
pedido.
4.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.4 - A detecção a qualquer tempo durante a utilização dos produtos adquiridos, de vícios de qualidade 
nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos vigentes do Código de Defesa do Consumidor.
4.5 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro 
apropriado sem sinais de violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação vigente 
quanto à embalagem e identificação dos produtos.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
5.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços.
5.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte 
deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal 
à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 
final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa 
da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, 
deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
5.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época.
5.4 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.2, o contratante poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional.
5.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão 
Gerenciador do SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações.
5.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO
6.1. A contratada deverá atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo 
pelo qual, no decorrer do período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e 
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, 
ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a 
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, 
ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais legislação 
relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado no 
prazo de até 20 (vinte) dias após cada entrega e após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
7.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será 
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a 
ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
7.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais.
7.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
7.5 - O Município de Xambrê - PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras.
7.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
8.1. Da Contratada:
a) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48(quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade, que impeça o fornecimento de qualquer produto contratado.
b) Manter as mesmas condições de habilitação.
c) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais.
d) Arcar como pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobreo produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
e) Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produto que esteja sob 
suspeita de alteração.
8.2. Da Contratante:
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços.
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados.
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem relação de produtos acrescidos da 
taxa de operacionalização (se for ocaso) para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a amais ampla e 
completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d) Demais hipóteses previstas no art.78 da Lei Federal nº8.666/93, bem como desta Ata.
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
10.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93, bem 
como desta Ata.
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado.
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela falta de fornecimento de qualquer dos produtos contratados;
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c) A partir de 5 (cinco) dias de atraso no fornecimento do objeto, configurada a inexecução total ou 
parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa 
de 10%(dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº10.520/02.
11.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
11.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração.
11.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
11.5. Pela recusado adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Município se, será 
descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Xambrê/PR.
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata 
de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de XAMBRÊ-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato.
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela Secretaria Municipal solicitante de Xambrê.
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Xambrê/PR, 08 de junho de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
M. A. DAL POZZO
Milton Andreassa Dal Pozzo
Contratada
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA    DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90     CPF: 467.900.479-72
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